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DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO No : 02230/21 TCE-RO[e] 
CATEGORIA : Representação 
ASSUNTO: Pedido de Reexame em face da Decisão Monocrática – DM00154/2021/GCBAA, proferida em sede do Processo nº 00885/21/TCE-RO 
INTERESSADA: Minhagência Propaganda e Marketing LTDA – CNPJ n° 04.030.261/0001-05 –  
                            Representante: Francisco de Paula Gonçalves Pinheiro Melgarejo – CPF nº 475.907.261-68 
 JURISDICIONADO: Superintendência de Gestão de Suprimentos, Logística e Gastos Públicos Essenciais    
ADVOGADOS: Ramires Andrade De Jesus OAB/RO nº 9.201   
RELATOR: Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 

 PEDIDO DE REEXAME. PERDA DE OBJETO. JULGAMENTO SUPERVENIENTE. PROCESSO PRINCIPAL (REPRESENTAÇÃO). EDITAL DE LICITAÇÃO. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.  

1.                   Constatada a perda de objeto em pedido de reexame, ante o julgamento definitivo do processo principal (representação), impõe-se a extinção do 
recurso sem juízo de mérito. 

 DM 0030/2022-GCESS 

 1.                                                   Tratam os autos de Pedido de Reexame, com requerimento de efeito suspensivo, interposto por Minhagência Propaganda e 
Marketing LTDA para combate à decisão monocrática DM-00154/2021-GCBAA, proferida no processo de Representação n. 00885/2021, nos seguintes termos: 

 Ex positis, DECIDO: 

 I – REVOGAR a ordem consignada no item IV da Decisão Monocrática DM-0069/2021-GCBAA, que suspendeu a adjudicação do objeto licitado por meio do 
Edital de Concorrência Pública n. 7/2020/SUPEL (processo administrativo SEI n. 0042.244886/2020- 67) e, consequentemente, autorizar a prática dos atos 
necessários ao prosseguimento do citado certame e à ultimação da contratação dela decorrente, evitando-se destarte, possíveis prejuízos à Administração, 
precipuamente em se considerando os tempos pandêmicos ora vivenciados. 

[...] 

 2.                                                   A recorrente narrou ser participante da Concorrência Pública n. 007/2020/CEL/SUPEL, promovida pela Superintendência de 
Gestão de Suprimentos, Logística e Gastos Públicos Essenciais – SUPEL, que objetiva a contratação de serviços de publicidade e propaganda, mas que estaria 
contaminada por diversas irregularidades. 

 3.                                                   Defendeu a presença dos requisitos necessários à concessão de tutela inibitória (o perigo da demora e a fumaça do bom 
direito), e, no mérito, sua confirmação, nos seguintes moldes: 

 Em virtude dos fatos e argumentos acima delineados, requer seja o presente Recurso de Pedido de Reexame conhecido, porquanto atendidos os requisitos de 
admissibilidade e, no mérito, provido para que seja reformada a Decisão Monocrática DM-000154/21-GCBAA, de modo a se restabelecer a Tutela Inibitória 
concedida pela Decisão Monocrática DM-0069/2021-GCBAA, determinando-se que os responsáveis se abstenham de adjudicar o objeto da Concorrência 
Pública em testilha; ou Alternativamente, caso já o tenha sido adjudicado que promova-se o necessário para obstar ou sustar a contratação correspondente por 
flagrante ofensa à legislação de regência. 

 4.                                                   Este feito, inicialmente, foi distribuído ao Conselheiro Valdivino Crispim de Souza, que, indeferiu o pleito de efeito suspensivo 
(ID 1121377), porque ausentes os elementos mencionados. 

 5.                                                   Seguiu-se, então, para a manifestação ministerial de contas, que opinou pelo conhecimento do recurso, com seu 
desprovimento, em sede meritória, para manutenção do conteúdo da decisão monocrática em questão. 

 6.                                                   Os autos retornaram ao relator inicial, mas foram redistribuídos a mim, em razão de declaração de suspeição contida no 
despacho de ID 1162171. 

 7.                                                   Em síntese, é o relatório. DECIDO. 

 8.                                                   Como visto, por meio do presente recurso a recorrente pretende ver desconstituída a decisão monocrática n. 0154/2021-
GCBAA-TCE-RO, que revogou tutela antecipatória proferida nos autos de Representação (DM 0069/2021-GCBAA), pugnando, portanto, pelo retorno de seus 
efeitos, visando, com isso, impedir o ato de adjudicação do objeto da licitação. 

 9.                                                   Ocorre que, ao consultar o sistema de acompanhamento processual, verifica-se que houve o julgamento do mérito da 
Representação n. 00885/2021 (AC1-TC 00843/21 – feito principal), no qual o relator, ao ratificar a ordem de revogação da tutela concedida pela DM 0154/2021-
GCBAA, julgou improcedente o pedido, por reconhecer como insubsistentes ou mitigáveis os fatos e irregularidades combatidos pelo ora recorrente. Transcrevo 
sua ementa: 
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 REPRESENTAÇÃO. SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS. SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO CERTAME 
REGIDO PELO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICAN. 7/2020/CEL/SUPEL. POSSÍVEIS INCONSISTÊNCIAS. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. 
ATENDIDOS. CONHECIMENTO. JUSTIFICATIVAS PRELIMINARES. FALHAS INSUBSISTENTES OU MITIGÁVEIS OS FATOS E IRREGULARIDADES 
ARGUIDOS NA REPRESENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. ARQUIVAMENTO. 

A inexistência de falhas na atuação da Administração Pública, em face dos fatos representados, conduz à improcedência da Representação e, por conseguinte, 
ao arquivamento dos autos. 

 10.                                               Logo se vê, da leitura da ementa do julgado, que a alegação da recorrente, de existência de irregularidades na concorrência 
pública, foi afastada por esta Corte, tema/fundamento do pedido deste recurso, cujo acórdão, inclusive, teve seu trânsito em julgado na data de 25/01/2022. 

 11.                                               Diante disso, imperioso reconhecer a perda do objeto do presente Pedido de Reexame, ante o superveniente julgamento da 
Representação mencionada, circunstância que torna prejudicada a sua análise (ausência de ratio essendi), impondo-se a sua extinção, sem julgamento de 
mérito, nos termos do art. 99-A da LCE nº 154/1996 c/c o art. 485, inciso IV, do CPC. 

 12.                                               Nesse sentido, é a jurisprudência desta Corte: 

 PEDIDO DE REEXAME. REVOGAÇÃO DA TUTELA INIBITÓRIA CONCEDIDA PARA QUE A ADMINISTRAÇÃO SE ABSTIVESSE DE CONTRATAR O 
OBJETO LICITADO. EDITAL CONSIDERADO LEGAL POR DECISÃO COLEGIADA EM PROCESSO ANTERIORMENTE TRAMITADO NA CORTE DE 
CONTAS. PREGÃO CONCLUÍDO. CONTRATAÇÃO FIRMADA PELA ADMINISTRAÇÃO. NOVA DECISÃO. REVOGAÇÃO DE DECISÃO ANTERIOR. 
JULGAMENTO DE MERITO PREJUDICADO. ARQUIVAMENTO. (Processo 0095/21-TCE-RO; Rel. Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva (em 
substituição regimental); julg. 1/03/2021) 

 13.                                               O mesmo raciocínio é aplicado pelos demais Tribunais: 

 RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 
TUTELA. DISCUSSÃO, NA DECISÃO AGRAVADA, ACERCA DA RELAÇÃO JURÍDICA TRAVADA ENTRE AS CORRÉS NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. QUESTÃO 
DECIDIDA NA SENTENÇA PROLATADA ANTES DO JULGAMENTO DAQUELE AGRAVO. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
OCORRÊNCIA.  RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O propósito recursal consiste em definir se, no caso concreto, a prolação de sentença acarretou a perda de objeto do agravo de instrumento - desafiando 
decisão de antecipação dos efeitos da tutela - julgado posteriormente àquela. 

2. É prevalente nesta Corte Superior o entendimento de que a superveniência da sentença absorve os efeitos das decisões interlocutórias anteriores, 
na medida da correspondência entre as questões decididas, o que, em regra, implicará o esvaziamento do provimento jurisdicional requerido nos 
recursos interpostos contra aqueles julgados que antecederam a sentença, a ensejar a sua prejudicialidade por perda de objeto. 

3. Na espécie, a decisão impugnada mediante agravo de instrumento, na qual se havia suspendido a relação jurídica existente entre as liticonsortes passivas, no 
âmbito de ação civil pública, foi confirmada na sentença - na qual se homologou o reconhecimento do pedido para excluir a fundação correquerida do convênio 
celebrado com a Petrobras - antes do julgamento do agravo de instrumento, revelando-se manifesta a perda de objeto desse recurso. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 1971910/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/02/2022, DJe 23/02/2022) 

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. RECURSO RECEBIDO SEM EFEITO 
SUSPENSIVO. JULGAMENTO DO PROCESSO PRINCIPAL. SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO PREJUDICADO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO.(Agravo de Instrumento, Nº 51908680520218217000, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 
RS, Relator: Heleno Tregnago Saraiva, Julgado em: 22-10-2021) 

 14.                                               Em sendo assim, confirmado nos autos que a pretensão buscada neste recurso foi absorvida pelo julgamento definitivo do 
processo principal, resta esvaziado o seu objeto, não havendo outra alternativa que não seja a sua extinção sem resolução de mérito. 

15.                                               Ante o exposto, nos termos da fundamentação acima delineada, DECIDO: 

16.                                                I – Extinguir, sem resolução de mérito, o presente Pedido de Reexame, em razão da perda superveniente do seu objeto, 
notadamente pelo julgamento final do processo principal (Representação 00885/2021), nos termos do artigo 99-A, da LC 154/96, c/c o artigo 485, VI, do CPC; 

17.                                               II – Determinar seja conferida ciência do teor desta decisão à representante e aos representados, mediante publicação no 
DOe/TCE-RO, informando-lhes, ainda que o inteiro teor das peças dos autos está disponível no sítio eletrônico do Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br) em 
apreço à sustentabilidade ambiental, nos termos da Recomendação n. 3/2013/GCOR; 

18.                                               III - Determinar que, na forma eletrônica, seja dado conhecimento desta decisão ao Ministério Público de Contas; 
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19.                                               IV – Determinar que se junte cópia desta decisão nos autos do processo PCe n. 00885/21; 

20.                                               V - Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que adote as providências administrativas necessárias ao cumprimento desta 
decisão, utilizando, caso pertinente, dos meios de TI e dos aplicativos de mensagem instantânea para a comunicação dos atos processuais; 

21.                                               VI – Ao final, arquivem-se os autos. 

 22.                                               Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 Porto Velho, 23 de março de 2022. 

Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Relator 

 
Poder Legislativo 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N. :2818/2020 
CATEGORIA 
SUBCATEGORIA 

:
:
Acompanhamento de Gestão 
Fiscalização de Atos e Contratos 

ASSUNTO :Análise do Ato de Fixação dos Subsídios dos Vereadores do Município de Cacaulândia, para a Legislatura de 2021/2024
JURISDICIONADO 
RESPONSÁVEL 

:
:
Poder Legislativo Municipal de Cacaulândia 
José Xavier de Oliveira, CPF n. 623.707.072-91 
Vereador-Presidente do Poder Legislativo Municipal de Cacaulândia

RELATOR :Conselheiro Benedito Antônio Alves. 

  

DM-DDR 0034/2022-GCBAA 

EMENTA: ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. ANÁLISE DO ATO DE FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS 
VEREADORES PARA A LEGISLATURA DE 2021/2024. APARENTE AFRONTA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REVISÃO GERAL ANUAL. VINCULAÇÃO COM 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS. REVOGAÇÃO DA RESOLUÇÃO N. 74/2020. EDIÇÃO DA LEI MUNICIPAL N. 1.070/2021. NOVA 
IRREGULARIDADE. POSSÍVEL AFRONTA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE DA LEGISLATURA, ESTABELECIDO NO ART. 29, INCISO VI, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DETERMINAÇÃO. 

1. Possível ilegalidade, em razão da edição da Lei Municipal n. 1.070/2021, que fixou em 2021 o subsídio dos vereadores do Município de Cacaulândia para os 
exercícios de 2022/2024, por aparentemente contrariar o princípio da anterioridade da legislatura, previsto no art. 29, inciso VI, da Constituição Federal. 

2. Indispensável a oitiva do agente responsável, em cumprimento ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, c/c art. 40, inciso II, Lei Complementar n. 
154/1996 c/c arts. 30, §1º; e 62, III do Regimento Interno, para apresentar suas razões de defesa e documentação pertinente. 

 Versam os autos sobre a análise do ato de fixação dos subsídios dos Vereadores do Município de Cacaulândia, cujos valores terão vigência na Legislatura que 
compreende os anos de 2021 a 2024. Consta dos autos recente pedido (ID 1172775), para reabertura de prazo visando apresentação de defesa, sob alegação 
de problemas constantes na internet e no sistema de fornecimento de energia da urbe onde reside o responsável. 

2.                         Ab initito, no exercício de sua função fiscalizadora, a Secretaria Geral de Controle Externo, por meio da Assessoria Técnica de Controle 
Externo, procedeu análise preliminar dos autos e assim concluiu, via Relatório (ID 1135278), in verbis: 

 4 – CONCLUSÃO 

155. Encerrada a análise do Ato de Fixação do Subsídio dos Vereadores e Presidente da Câmara do Município de Cacaulândia, nos termos da Resolução n. 
74/2020, para viger na legislatura de 2021/2024, conclui-se, que a referida norma apresenta as seguintes irregularidades: ofensa ao art. 37, X da CF pela 
previsão de revisão geral anual e ofensa ao art. 29, VI da CF quanto ao princípio da anterioridade. 

5. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

156. Por todo o exposto, propõe-se ao Conselheiro Relator: 

157. I – PROMOVER A AUDIÊNCIA do Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Cacaulândia para se manifestar sobre os apontamentos da 
conclusão, nos termos do art. 62, inciso III, do Regimento Interno.do Tribunal de Contas. 
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3.                         Convergindo com a proposta técnica, foi proferida a Decisão Monocrática            DM-DDR 00188/21-GCBAA (ID 1139434), chamando em 
audiência o Senhor José Xavier de Oliveira, Vereador-Presidente do Poder Legislativo Municipal de Cacaulândia para, entendendo conveniente, apresentasse 
justificativas quanto à inconsistência, em tese, constante da conclusão do relatório técnico exordial. 

4.                         Decorrido o prazo fixado, o aludido agente público, em que pese tenha sido citado da audiência via comunicação eletrônica (ID 1140475), não 
apresentou defesa, conforme consta na Certidão de Decurso de Prazo (ID 1152593). 

5.                         Submetido o feito à Secretaria Geral de Controle Externo, por meio da Coordenadoria Especializada em Análise de Defesa concluiu (ID 
1173087) pelo que segue,       in verbis: 

4. CONCLUSÃO 18. A análise empreendida nestes autos revela que a Resolução n. 74/2020, que previa a revisão geral anual, foi revogada em decorrência de 
aprovação de nova legislação sobre o tema. Ocorre que a fixação de subsídios por meio dessa nova lei, a saber, Lei Municipal n. 1.070/21, violou o princípio da 
anterioridade previsto no art. 29, VI da Constituição Federal. 

5. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

19. Ante todo o exposto, propõe-se ao relator: 

I – Determinar ao Sr. José Xavier de Oliveira, CPF: 301.640.796-53, Presidente da Câmara Municipal de Cacaulândia, que se abstenha, até ulterior decisão 
desta Corte, de pagar os subsídios dos vereadores daquela casa de leis com base na Lei n. 1.070/21, uma vez que referido normativo não obedeceu ao princípio 
da anterioridade previsto no art. 29, VI, da CF; 

II – Audiência do Sr. José Xavier de Oliveira, CPF: 301.640.796-53, Presidente da Câmara Municipal de Cacaulândia, por autorizar o pagamento dos subsídios 
dos vereadores, nos meses de janeiro e fevereiro/2022, com base em lei que não respeitou o princípio da anterioridade da legislatura, em afronta ao disposto no 
art. 29, VI, da Constituição Federal, conforme abordado no tópico 3 deste relatório. 

 6.                         Concomitantemente, o Senhor José Xavier de Oliveira, Vereador-Presidente do Poder Legislativo Municipal de Cacaulândia, protocolizou nesta 
Corte de Contas pedido (ID 1172775), para reabertura de prazo visando apresentação de defesa, alegando problemas constantes na internet e no sistema de 
fornecimento de energia daquela urbe, os quais possivelmente teriam interferido no recebimento de e-mail, por parte do responsável. 

7.                         É o necessário a relatar, passo a decidir.   

8.                         Sem delongas, corrobora-se com a manifestação da  Coordenadoria Especializada em Análise de Defesa, exarada mediante Relatório (ID 
1173087), visto ser imperiosa a realização de audiência do Senhor José Xavier de Oliveira, Chefe do Poder Legislativo Municipal de Cacaulândia, por autorizar o 
pagamento dos subsídios dos vereadores, nos meses de janeiro e fevereiro/2022, com base em lei que aparentemente não respeitou o princípio da anterioridade 
da legislatura, contrariando o disposto no art. 29, inciso VI, da Constituição Federal, conforme análise transcrita a seguir: 

3. ANÁLISE TÉCNICA 

6. Como dito no tópico anterior, o jurisdicionado não apresentou qualquer manifestação sobre os fatos apurados nestes autos. 

7. De toda forma, buscou-se junto ao endereço eletrônico da Câmara de Cacaulândia[1] informações/elementos para o deslinde da questão. 

8. Nas diligências efetuadas, verificamos que uma nova legislação foi aprovada pelo legislativo, no final de 2021, tratando do subsídio dos vereadores. 

9. Trata-se da Lei Municipal n. 1.070/GP, de 14 de dezembro de 2021 (ID 1173068), que estabeleceu novos valores aos subsídios dos vereadores a partir de 
2022, sem a previsão de revisão geral anual. Com a aprovação da referida lei, a Resolução n. 074/2020 acabou sendo revogada tacitamente, afastando, 
assim a irregularidade inicialmente apontada. 

10. Ocorre que com a aprovação e promulgação da Lei n. 1.070/21 outra irregularidade restou caracterizada. Vejamos. 

11. No relatório inicial, um dos pontos abordados para verificar a compatibilidade do ato de fixação dos subsídios com a Constituição Federal foi a observância 
do princípio da anterioridade. Na ocasião, a unidade técnica escreveu: 

(...) 

28. Nos termos da norma constitucional, a observância ao Princípio da Anterioridade na fixação dos subsídios dos Vereadores, significa dizer que o ato deve 
ocorrer ao final de uma legislatura para vigorar na subsequente. 

(...) 
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32. Desse modo, pode-se concluir que a fixação do subsídio dos vereadores do Município de Cacaulândia ocorreu de forma a atender o artigo 29, VI da 
Constituição Federal.: 

(...) 

12. O excerto acima demonstra que a Resolução n. 74/2020 atendeu ao princípio da anterioridade, ao fixar os subsídios dos vereadores da legislatura 
seguinte. 

13. Todavia, como dito, a Resolução n. 074/2020 fora revogada pela Lei n. 1.070/21, que estabeleceu novos valores de subsídios para os vereadores, 
conforme art. 1º, para o período de 2022 a 2024: 

Art. 1º O subsídio de vereador da Câmara Municipal de Cacaulândia, para o mandato 2022/2024, será estabelecido nos termos desta Lei. 

(negritamos) 

§ 1º Em razão do estabelecido no caput deste artigo e do repasse Financeiro e orçamentário do Poder Legislativo, o valor fixado para o subsídio dos Vereadores, 
será no valor de R$ 4.057,20 (quatro mil cinquenta e sete reais e vinte centavos). 

§ 2º Dos Vereadores que compõe a Mesa Diretora, no valor de R$ 4.564,35 (quatro mil quinhentos e sessenta e quatro reais e trinta e cinco centavos). 

§ 3º Do Vereador em exercício da Presidência da Câmara Municipal de Cacaulândia, no valor de R$ 5.053,86 (cinco mil cinquenta e três reais e oitenta e seis 
centavos) 

14. A fixação dos subsídios para o período de 2022 a 2024 feito pela Lei Municipal n. 1.070/2021 não observou o princípio da anterioridade, insculpido no 
art. 29, VI da Constituição Federal, visto que foi aprovado pela mesma legislatura que irá receber os subsídios. 

15. Pesquisas no portal eletrônico da Casa de Leis daquele município revela que até dezembro/2021[2] (ID 1173073), os subsídios pagos aos vereadores 
observaram os valores definidos pela Resolução n. 74/2020, ou seja, R$2.760,00 para vereador; R$3.105,00 para membros da mesa diretora; e R$3.438,00 
para o presidente. 

16. Já nos meses de janeiro e fevereiro/2022[3] (ID 1173074), o valor pago a título de subsídio aos vereadores foi aquele definido na Lei n. 1.070/21. 

17. Assim, considerando a aprovação da Lei n. 1.070/21 dentro da própria legislatura, conferindo novos valores ao subsídio dos vereados, em afronta ao 
princípio da anterioridade, consagrado no art. 29, VI, da Constituição Federal; considerando que essa legislação já está sendo aplicada pela Câmara Municipal, 
conforme documentos nos autos (ID 1173074); considerando que o pagamento do subsídio com base na Lei n. 1.070/20 pode configurar dano ao erário; 
considerando que eventual ação ressarcitória pode encontrar dificuldade na recomposição do erário, entendemos que se encontram presentes o fumus boni 
iuris e o periculum in mora que autorizam esta Corte determinar a imediata paralisação do pagamento do subsídio dos vereadores tendo por base a Lei 
n. 1.070/21. (destaques no original e nossos) 

 9.                         Observa-se, portanto, que em virtude da revogação da Resolução n. 74/2020 pela Lei n. 1.070/2021, a irregularidade anteriormente 
consignada no Relatório Técnico preliminar (ID 1135278), quanto a prever revisão geral anual ao subsídio dos vereadores, não mais subsiste, razão pela qual 
desnecessário se faz chamar em audiência o Senhor José Xavier de Oliveira, Chefe do Poder Legislativo Municipal de Cacaulândia, para responder pela 
ocorrência dessa impropriedade. 

10.            Não se olvide que essa situação, inclusive, é favorável ao pedido protocolizado pelo referido agente público, sob o ID 1172775, visto que será aberto 
novo prazo para o contraditório, a fim de que apresente justificativas e documentos que entenda pertinentes, postergando-se análise da manifestação da 
Unidade Técnica no feito após a oitiva do responsável, mediante a apresentação de justificativas, em efetiva garantia do due process of law, nos exatos moldes 
constitucionais vigentes. 

10.              Por conseguinte, observando o devido processo legal e os seus corolários princípios do contraditório e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, 
inciso LV[4], da Constituição Federal c/c art. 40, inciso II, Lei Complementar Estadual n. 154/1996 c/c arts. 30, §1º, e 62, III[5] do Regimento Interno, convirjo com 
o teor do Relatório Técnico (ID 1173087), no tocante a citação e audiência do responsável, DECIDO: 

                            I – DETERMINARcom fulcro no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, no artigo 40, inciso II, da Lei Complementar Estadual n. 154/96,c/c 
o artigo 62, incisoIII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, à Secretaria de Processamento e Julgamento, por meio do 
Departamento da Segunda Câmara que adote os atos necessários à Audiência do responsável a seguir discriminado a fim de que, caso entenda conveniente e 
oportuno, apresente razões de justificativas e junte documentos pertinentes, acerca da infringência noticiada no item 3, do Relatório Técnico (ID 1173087), a 
saber: 

1.1 – De responsabilidade do Senhor José Xavier de Oliveira, CPF n. 623.707.072-91, Vereador-Presidente do Poder Legislativo Municipal de Cacaulândia, 
quanto à inconsistência, em tese, constante no item 3, do Relatório Técnico (ID 1173087), por autorizar o pagamento dos subsídios dos vereadores, nos meses 
de janeiro e fevereiro/2022, com base na Lei n. 1.070/2021 que, aparentemente, não respeitou o princípio da anterioridade da legislatura, em afronta ao disposto 
no art. 29, VI, da Constituição Federal. 
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                             II – FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do artigo 97, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno desta Corte de Contas, para 
que o responsável citado no subitem 1.1 deste dispositivo, entendendo conveniente, encaminhe razões de justificativas, acompanhadas da documentação 
julgada necessária. 

                             III – ENCAMINHAR, via Ofício/e-mail,ao agente público nominado no subitem 1.1 deste dispositivo cópia dos Relatórios do Corpo Instrutivo 
(IDs 1135278 e 1173087) e desta Decisão, visando subsidiar a defesa,  certificanco-se do recebimento do e-mail, e alerte que, em caso de não atendimento, 
reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados no Relatório Técnico (ID 1173087), sendo o responsável considerado revel por este Tribunal, devendo o processo 
seguir o seu rito legal, na forma estabelecida no artigo 12, § 3º, da Lei Complementar Estadual n. 154/96, c/c artigo 19, § 5º, do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia. 

                             IV – DETERMINAR, desde já, que se renove o ato, desta feita por edital, se a notificação do responsável restar infrutífera, conforme previsto 
no artigo 30 e seguintes do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, para que não se alegue violação ao princípio da ampla defesa e contamine os autos de 
vícios de nulidades. 

                             V – INFORMAR que o presente processo está disponível integralmente para consulta no endereço eletrônico http://www.tce.ro.gov.br, no link 
“Consulta Processual”, em homenagem à sustentabilidade ambiental. 

                             VI – DETERMINAR à Secretaria de Processamento e Julgamento, por meio do Departamento da Segunda Câmara, que publique esta 
Decisão, bem como adote as providências descritas nos itens I, III, IV, V e VI deste dispositivo, sobrestando os autos para acompanhamento do prazo 
concedido no item II, visando apresentação de razões de justificativas e, posteriormente, sobrevindo ou não documentação, encaminhe-os à Secretaria Geral de 
Controle Externo, para prosseguimento do feito. 

Porto Velho (RO), 23 de março de 2022. 

(assinado eletronicamente) 
Conselheiro BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
Relator 
Matrícula 479 
A-III 

 
[1] CÂMARA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA (camaradecacaulandia.ro.gov.br). acesso em 17/03/2022, às 17h50 
[2] CÂMARA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA (camaradecacaulandia.ro.gov.br). acesso em 17/03/2022, às 23h. 
[3] CÂMARA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA (camaradecacaulandia.ro.gov.br). acesso em 18/03/22, às 16h50. 
[4] Art. 5º [...] LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios 
e recursos a ela inerentes; [...]. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB). Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm>. Acesso em: 24 de novembro de 2021. 
[5] Art. 30. A citação e a notificação, inclusive aquelas previstas respectivamente no art. 19, incisos II e III, e no art. 33 deste Regimento Interno, far-se-ão: [...] § 
1º A citação, que consiste no ato pelo qual se chama o responsável ou interessado ao processo, a fim de se defender, será feita ao responsável ou interessado, 
ao seu representante legal ou procurador legalmente autorizado e far-se-á: [...] II - se não houver débito, por mandado de audiência ao responsável para, no 
prazo de quinze dias, apresentar razões de justificativa. [...] Art. 62. Ao apreciar processo relativo à fiscalização de que trata este Capítulo, o Relator: [...] III - se 
verificar a ocorrência de irregularidade quanto à legitimidade ou economicidade, determinará a audiência do responsável para, no prazo de quinze dias, 
apresentar razões de justificativa. RONDÔNIA. Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO). Regimento Interno. Disponível em: 
<http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao>. Acesso em: 16 agosto 2021. 

 
Autarquias, Fundações, Institutos, Empresas de Economia Mista, Consórcios e Fundos 
 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 542/22 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de  Rondônia - IPERON
INTERESSADA: Tereza Felix da Silva - CPF: 326.541.702-68
RESPONSÁVEL: Roney da Silva Costa – Presidente do IPERON.
ADVOGADOS: Sem advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva
BENEFÍCIO: 
  

Não se aplica 

DECISÃO N. 0079/2022-GABEOS    

EMENTA: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
PARIDADE. EXAME. SUMÁRIO. LEGALIDADE. REGISTRO. 
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1.                                                   Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do ato concessório de aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, em favor da servidora Tereza Felix da Silva - CPF 326.541.702-68, ocupante do cargo de 
Técnico Educacional, nível 1, referência 15, matrícula n. 300015934, com carga horaria de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do 
Estado de Rondônia, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual e do artigo 37, II, da Lei Complementar n. 154/96. 

2.                                                   O ato administrativo que transferiu a servidora à inatividade se concretizou por meio do ato concessório de aposentadoria n. 61 
de 20.1.2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia, n. 20, de 29.01.2021, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei 
Complementar Estadual nº 432/2008. 

3.                                                   A Coordenadoria de Atos de Pessoal, ao analisar formalmente a documentação enviada, inseriu no sistema SIGAP WEB as 
informações da servidora, o que gerou relatórios indicando o preenchimento dos requisitos da aposentadoria concedida (ID 1170731), de forma que encaminhou 
os autos para apreciação monocrática do relator, nos termos do art. 37-A, da Instrução Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução Normativa n. 
71/2020/TCE-RO), c/c Portaria n. 2/GABPRES, de 14 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial eletrônico do TCE-RO nº 2331, de 15 de abril de 2021 (ID 
1170797).   

 4.                                                   O Ministério Público de Contas (MPC) não se manifestou nos autos por força do art. 1º, “b”, do provimento n. 001/2020 da 
Procuradoria Geral do mencionado Parquet de Contas[1]. 

                             É o relatório necessário. 

FUNDAMENTAÇÃO 

5.                                                   A concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e paridade, com base na 
última remuneração contributiva, em favor da servidora Tereza Felix da Silva, no cargo de Técnico Educacional, pertencente ao quadro de pessoal do Governo 
do Estado de Rondônia, foi fundamentada no art. 3º da EC n. 47/2005 e Lei Complementar Estadual n. 432/2008 (ID 1170568). 

6.                                                   Com base nos dados da servidora, sobretudo a Certidão de Tempo de Contribuição (ID 1170569), a unidade técnica do 
Tribunal os inseriu no Sistema SICAP Web, o que se constata que a servidora preencheu os requisitos para a aposentadoria sub examine em 17.10.2019 (fl. 8 
do ID 1170731), fazendo jus à aposentadoria concedida, uma vez que, ao se aposentar, contava com 62 anos de idade, 31 anos, 3 meses e 14 dias de 
contribuição, mais de 25 anos de serviço público, mais de 15 anos de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria (ID fl. 7 do ID 
1170731). 

7.                                                   Além das exigências supramencionadas, a regra de transição do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05 requer que a 
servidora tenha ingressado no serviço público até a data de 16 de dezembro de 1998, o que se verifica no caso em apreço, visto que a interessada ingressou no 
serviço público em 25.10.1989 (fl. 2 do ID 1170574).  

8.                                                   Posto isso, verificam-se cumpridos os requisitos legais para a concessão da aposentadoria em apreço, e dada a autorização do 
art. 37-A, da Instrução Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO) c/c Portaria 

n. 2/GABPRES, de 14 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial eletrônico do TCERO nº 2331, de 15 de abril de 2021, entendo em juízo monocrático que o 
ato está apto a registro. 

                                                      DISPOSITIVO 

9.                         À luz do exposto, no termos da Certidão de Tempo de Contribuição do órgão (ID 1170569) e do relatório gerado pela Coordenadoria 
Especializada em Atos de Pessoal (ID 1170731), DECIDO:  

I.                                                    Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, 
tendo como base de cálculo a última remuneração contributiva, e com paridade, em favor da servidora Tereza Felix da Silva - CPF 326.541.702-68, ocupante do 
cargo de Técnico Educacional, nível 1, referência 15, matrícula n. 300015934, com carga horaria de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do ato concessório de aposentadoria n. 61 de 20.1.2021, publicado no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia, n. 20, de 29.01.2021, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar Estadual nº 432/2008.; 

II.                                                 Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

III.                                             – Dar conhecimento desta decisão ao Ministério Público de Contas -MPC, na forma regimental; 

IV.                                              Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia (IPERON) que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V.                                                 Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial eletrônico do Tribunal de Contas, ao órgão de origem e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia (IPERON), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de 
Contas (www.tce.ro.gov.br); 
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                            Ao Departamento da 2ª Câmara que, após os trâmites legais, inclusive quanto ao cumprimento do item III do dispositivo, proceda-se ao 
arquivamento dos autos. 

Publique-se na forma regimental. Cumpra-se. 

 Porto Velho, 22 de março de 2022.  

  

(Assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 Em Substituição Regimental   

 
[1] Art. 1º - O Ministério Público de Contas proferirá parecer verbal, exceto se formular requisição em sentido contrário, nos seguintes casos: [...] 
b) processos de exame de atos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, cujos benefícios vigentes na data do ato perfaçam o valor de até 4 (quatro) salários 
mínimos. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

   

PROCESSO: 353/22 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
JURISDICIONADO:Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM
INTERESSADA: Graça da Silva Rodrigues - CPF: 251.025.752-87
RESPONSÁVEL: Ivan Furtado de Oliveira – Diretor/Presidente do IPAM.
ADVOGADOS: Sem advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva
BENEFÍCIO: 
  

Não se aplica 

DECISÃO N. 0078/2022-GABEOS   

EMENTA: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
PARIDADE. EXAME. SUMÁRIO. LEGALIDADE. REGISTRO. 

 1.                                                   Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do ato concessório de aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição, com proventos integrais e com paridade, em favor da servidora Graça da Silva Rodrigues - CPF 251.025.752-87, ocupante do cargo de 
Gari, classe A, referência XIII, cadastro n. 608010, com carga horaria de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA/EST, 
pertencente ao quadro de pessoal do Município de Porto Velho/RO, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual e do artigo 37, II, da 
Lei Complementar n. 154/96. 

2.                                                   O ato administrativo que transferiu a servidora à inatividade se concretizou por meio da Portaria n. 
199/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM de 1.07.2021, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, edição n. 3003, de 8.07.2021, com 
fundamento no artigo 3º I, II, III, parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47/2005. A partir de 01 de julho de 2021. 

3.                                                   A Coordenadoria de Atos de Pessoal, ao analisar formalmente a documentação enviada, inseriu no sistema SIGAP WEB as 
informações da servidora, o que gerou relatórios indicando o preenchimento dos requisitos da aposentadoria concedida (ID 1163553), de forma que encaminhou 
os autos para apreciação monocrática do relator, nos termos do art. 37-A, da Instrução Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução Normativa n. 
71/2020/TCE-RO), c/c Portaria n. 2/GABPRES, de 14 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial eletrônico do TCE-RO nº 2331, de 15 de abril de 2021 (ID 
1170110).   

 4.                                                   O Ministério Público de Contas (MPC) não se manifestou nos autos por força do art. 1º, “b”, do provimento n. 001/2020 da 
Procuradoria Geral do mencionado Parquet de Contas[1]. 

                             É o relatório necessário. 

FUNDAMENTAÇÃO 

5.                                                   A concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e paridade, com base na 
última remuneração contributiva, em favor da servidora Graça da Silva Rodrigues, no cargo de Gari, pertencente ao quadro de pessoal do Município de Porto 
Velho/RO, foi fundamentada no art. 3º, I, II, III, parágrafo único da EC n. 47/2005. 
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6.                                                   Com base nos dados da servidora, sobretudo a Certidão de Tempo de Contribuição (ID 1161979), a unidade técnica do 
Tribunal os inseriu no Sistema SICAP Web, o que se constata que a servidora preencheu os requisitos para a aposentadoria sub examine em 11.07.2016 (fl. 5 
do ID 1163553), fazendo jus à aposentadoria concedida, uma vez que, ao se aposentar, contava com 62 anos de idade, 34 anos, 11 meses e 25 dias de 
contribuição, mais de 25 anos de serviço público, mais de 15 anos de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria (ID fl. 7 do ID 
1163553). 

7.                                                   Além das exigências supramencionadas, a regra de transição do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05 requer que a 
servidora tenha ingressado no serviço público até a data de 16 de dezembro de 1998, o que se verifica no caso em apreço, visto que a interessada ingressou no 
serviço público em 13.06.1986 (fl.2 do ID 1161984).  

8.                                                   Posto isso, verificam-se cumpridos os requisitos legais para a concessão da aposentadoria em apreço, e dada a autorização do 
art. 37-A, da Instrução Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO) c/c Portaria 

n. 2/GABPRES, de 14 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial eletrônico do TCERO nº 2331, de 15 de abril de 2021, entendo em juízo monocrático que o 
ato está apto a registro. 

                                                      DISPOSITIVO 

9.                         À luz do exposto, no termos da Certidão de Tempo de Contribuição do órgão (ID 1161979) e do relatório gerado pela Coordenadoria 
Especializada em Atos de Pessoal (ID 1163553), DECIDO:  

I.                                                    Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, 
tendo como base de cálculo a última remuneração contributiva, e com paridade, em favor da servidora Graça da Silva Rodrigues - CPF 251.025.752-87, 
ocupante do cargo de Gari, classe A, referência XIII, cadastro n. 608010, com carga horaria de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUSA/EST, pertencente ao quadro de pessoal do Município de Porto Velho/RO, materializado por meio da Portaria n. 199/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM de 
1.07.2021, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, edição n. 3003, de 8.07.2021, com fundamento no artigo 3º I, II, III, parágrafo 
único, da Emenda Constitucional nº 47/2005. A partir de 01 de julho de 2021; 

II.                                                 Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

III.                                             – Dar conhecimento desta decisão ao Ministério Público de Contas -MPC, na forma regimental; 

IV.                                              Dar conhecimento ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho (IPAM) que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V.                                                 Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial eletrônico do Tribunal de Contas, ao órgão de origem e ao Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho (IPAM), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

                            Ao Departamento da 2ª Câmara que, após os trâmites legais, inclusive quanto ao cumprimento do item III do dispositivo, proceda-se ao 
arquivamento dos autos. 

Publique-se na forma regimental. Cumpra-se. 

 Porto Velho, 22 de março de 2022.  

 (Assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 Em Substituição Regimental   

 
[1] Art. 1º - O Ministério Público de Contas proferirá parecer verbal, exceto se formular requisição em sentido contrário, nos seguintes casos: [...] 
b) processos de exame de atos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, cujos benefícios vigentes na data do ato perfaçam o valor de até 4 (quatro) salários 
mínimos. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

  PROCESSO: 248/22 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de  Rondônia - IPERON
INTERESSADA: Maria de Fátima Martins Ferreira  - CPF: 458.294.896-00
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RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira – Presidente do IPERON.
ADVOGADOS: Sem advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva
BENEFÍCIO: 
  

Não se aplica 

DECISÃO N. 0082/2022-GABEOS     

EMENTA: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUTOR DE PROFESSOR. 
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE TEMPO EXCLUSIVO NA FUNÇÃO DE MAGISTÉRIO. DETERMINAÇÃO. 

 1.                                                   Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do ato concessório de aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição, com proventos integrais, tendo como base de cálculo a última remuneração contributiva e com paridade, em favor da servidora Maria de 
Fátima Martins Ferreira, portadora do CPF: 458.294.896-00, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 07, matrícula n. 300019232, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da 
Constituição Estadual e do artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96. 

2.                                                   O ato administrativo que transferiu a servidora à inatividade se concretizou por meio do ato concessório de aposentadoria n. 
296 de 18.05.2018, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia, n. 99, de 30.05.2018, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar Estadual nº 432/2008 (ID 1156477).   

3.                                                   O corpo técnico desta Corte, ao analisar as informações apresentadas pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia, concluiu que os documentos carreados aos autos não foram suficientes para comprovar que a interessada cumpriu o requisito de 25 anos 
de tempo efetivo no exercício exclusivamente em função de magistério, na educação infantil, no ensino fundamental ou médio. Em razão disso, pugnou pela 
realização de diligência(ID 1163876):   

- Determine à Presidência do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, sob pena de multa, que comprove por meio de certidões, declarações, registros, diários de classe e etc. que a 
servidora Maria de Fátima Martins Ferreira, enquanto na atividade, cumpriu o requisito de 25 anos de tempo efetivo exercício exclusivamente em função de 
magistério, na educação infantil e no 

ensino fundamental e médio, assim entendido não apenas o efetivo exercício da docência em sala de aula, mas também a direção, coordenação e 
assessoramento pedagógico, em estabelecimentos de ensino básico ADI nº 3.772/STF, sob pena de negativa de registro. 

 4.                                                   O Ministério Público de Contas (MPC) não se manifestou nos autos por força do art. 1º, “b”, do provimento n. 001/2020 da 
Procuradoria Geral do mencionado Parquet de Contas[1]. 

                             É o relatório necessário. 

FUNDAMENTAÇÃO 

5.                                                   A aposentadoria voluntária, com redutor de professor, exige, além do cumprimento dos requisitos constitucionais em que foi 
fundamentada, a comprovação de 25 anos de efetivo exercício exclusivo nas funções de magistério, podendo ser considerado o exercício na função de direção, 
coordenação e assessoramento pedagógico em estabelecimento básico de ensino, nos termos da ADI n. 3.772, do Supremo Tribunal Federal.   

6.                                                   Compulsando os autos, observa-se, como bem apontado pelo Corpo Técnico, que não há comprovação suficiente que 
demonstre o exercício exclusivo pela servidora na função de magistério pelo período mínimo de 25 anos, para fins do art. 40, § 5º, da CF/88.   

7.                                                   Corroborando o apontamento do corpo técnico, a Declaração da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC evidencia função 
de magistério de apenas 9 anos e 20 dias relativos aos períodos de 08.02.1993 a 11.02.1998, 01.02.2001 a 01.02.2005 e 01.11.2008 a 13.11.2008 (fl. 7 do ID 
1156478).   

8.                                                   Diante do exposto, não havendo nos autos comprovação de que a servidora laborou por 25 anos em função de magistério, é 
imperioso que o instituto de previdência junte aos autos documentos cabais (certidões, declarações, registros funcionais e outros) que demostrem o cumprimento 
pela interessada do tempo mínimo de efetivo de exercício exclusivo na função de magistério para fazer jus ao redutor de professor, previsto no art. 40, § 5º, da 
CF/88. 

                                                      DISPOSITIVO 

9.                                                   Em face do exposto, determino ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta Decisão, adote as seguintes medidas: 
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                            I. Encaminhe documentos que comprovem (certidões, documentos, declarações, registros funcionais, diários de classe e outros), quando em 
atividade, que a servidora Maria de Fátima Martins Ferreira, portadora do CPF: 458.294.896-00, cumpriu os requisitos de 25 anos de tempo de contribuição 
exclusivamente em função de magistério, na educação infantil, fundamental ou médio, podendo ser considerado o exercício de função de direção, coordenação e 
assessoramento pedagógico em estabelecimento básico de ensino, nos termos da ADI n. 3.772, do STF, tendo em vista que a unidade técnica do Tribunal não 
identificou prova documental de tempo mínimo na função de magistério (ID 1163876). 

              II. Caso não reste comprovada a exigência do item I deste dispositivo, analise se a servidora alcança outras regras de aposentadoria e, se por 
alguma dessas faz opção, caso contrário anule o ato concessório e determine o retorno da interessada à ativa, com a devida publicação em órgão oficial e, após, 
encaminhe a este Tribunal; 

              III.         Cumpra o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia o prazo previsto neste dispositivo, sob pena de, não o 
fazendo, tornar-se sujeito às sanções previstas no art. 55, IV, da Lei Complementar Estadual nº 154/96; 

Determino ao Departamento da 2ª Câmara que, na forma regimental, dê ciência deste decisum ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia para o cumprimento dos itens I, II e III deste dispositivo. Após a juntada dos documentos apresentados, retornem-me os autos. 

Publique-se na forma regimental, 

 Cumpra-se. 

 Porto Velho, de 22 de março de 2022.  

 (Assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 Em Substituição Regimental  

 
[1] Art. 1º - O Ministério Público de Contas proferirá parecer verbal, exceto se formular requisição em sentido contrário, nos seguintes casos: [...] 
b) processos de exame de atos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, cujos benefícios vigentes na data do ato perfaçam o valor de até 4 (quatro) salários 
mínimos. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 249/22 – TCE/RO 
ASSUNTO: Aposentadoria especial de professor. 
JURISDICIONADO:Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON
INTERESSADA: Antonia Jose Bonine Croti – CPF n. 418.676.452-20.
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira – Presidente do IPERON.
ADVOGADOS: Sem advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva

 DECISÃO N.   0086/2022-GABEOS  

 EMENTA: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUTOR DE PROFESSOR. 
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE TEMPO EXCLUSIVO NA FUNÇÃO DE MAGISTÉRIO. 

1. A aposentadoria no cargo de professor exige, além do cumprimento dos requisitos constitucionais em que foi fundamentada, a comprovação 25 (vinte e cinco) 
anos exclusivo nas funções de magistério, podendo ser considerado o exercício de função de direção, coordenação e assessoramento pedagógico em 
estabelecimento básico de ensino, nos termos da ADI n. 3.772, do STF. 

2. Necessidade de comprovação de tempo exclusivo na função de magistério. Impossibilidade de análise. Sobrestamento. Determinação de saneamento. 

 RELATÓRIO 

 1.                                Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do ato concessório de aposentadoria especial de professor, com 
proventos integrais, com base na última remuneração e com paridade, em favor da servidora Antonia Jose Bonine Croti, portadora do CPF n. 418.676.452-20, 
ocupante do cargo de Professor, classe A, referência 14, matrícula n. 300020559, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal 
do Governo do Estado de Rondônia, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual e do artigo 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96.         

2.                         O ato administrativo que transferiu a servidora à inatividade se concretizou por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 773, de 
12.11.2020, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 233, de 30.11.2020, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c os 
artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar nº 432/2008 (ID 1156488). 
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3.                         O corpo técnico desta Corte, ao analisar as informações apresentadas pelo IPERON, concluiu que os documentos carreados aos autos não 
foram suficientes para comprovar que a interessada cumpriu o requisito de 25 anos de tempo efetivo no exercício exclusivamente em função de magistério, na 
educação infantil, no ensino fundamental ou médio. Em razão disso, pugnou pela realização de diligência(ID 1169944): 

Por todo o exposto, esta unidade técnica propõe ao Relator que: 

- Determine à Presidência do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON, sob pena de multa, que comprove por meio de 
certidões, declarações, registros, diários de classe e etc. que a servidora Maria de Fátima Martins Ferreira, enquanto na atividade, cumpriu o requisito de 25 anos 
de tempo efetivo exercício exclusivamente em função de magistério, na educação infantil e no ensino fundamental e médio, assim entendido não apenas o 
efetivo exercício da docência em sala de aula, mas também a direção, coordenação e assessoramento pedagógico, em estabelecimentos de ensino básico, nos 
termos da ADI nº 3.772/STF, sob pena de negativa de registro. 

4.                         O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos tendo em vista o art. 1º do Provimento nº 001/2020-GPGMPC, que alterou o art. 
1º, alínea “b”, do Provimento n. 001/2011 da Procuradoria Geral do mencionado Parquet de Contas[1]. 

                           É o relatório. Decido. 

FUNDAMENTAÇÃO 

5.                         A aposentadoria por função de magistério exige, além do cumprimento dos requisitos constitucionais em que foi fundamentada, a comprovação 
de 25 anos de efetivo exercício exclusivo nas funções de magistério, podendo ser considerado o exercício na função de direção, coordenação e assessoramento 
pedagógico em estabelecimento básico de ensino, nos termos da ADI n. 3.772, do STF. 

6.                         Compulsando os autos, observa-se, como bem apontado pelo corpo técnico, que não há comprovação suficiente que demonstre o exercício 
exclusivo pela servidora na função de magistério pelo período mínimo de 25 anos, como dispõe o art. 40, § 5º, da CF/88. Ressalta-se que, muito embora tenha 
nos autos comprovação de que a servidora laborou por 30 anos e 15 dias, só restou comprovado como labor em função de magistério o período compreendido 
entre 15.11.1990 a 31.1.2009 (fl. 8, ID 1156489), totalizando 18 anos, 2 meses e 21 dias. 

7.                         Ademais, os períodos em que a servidora esteve readaptada exercendo atividade não correlata ao magistério não foram computados pela 
unidade técnica, tendo em vista a ausência dos laudos médicos que corroborem as informações declaradas, além dos períodos em que a servidora esteve em 
gozo de licença prêmio. 

8.                         Diante do exposto, não havendo nos autos comprovação de que a servidora laborou por 25 anos em função de magistério, é imperioso que o 
instituto de previdência junte aos autos documentos cabais (certidões, declarações, registros funcionais e outros) que demostrem o cumprimento pela 
interessada do tempo mínimo de efetivo de exercício exclusivo na função de magistério para fazer jus ao redutor de professor previsto art. 40, § 5º, da CF/88. 

9.                         Imperioso destacar ainda, que a servidora cumpriu os requisitos para aposentadoria pela regra do artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003, 
e artigo 3º da Emenda Constitucional 47/2005, conforme consta no relatório pelo SICAP WEB (fls. 7/8, ID 1166799). De modo que, não havendo comprovação do 
cumprimento do tempo em função de magistério, recomenda-se ao IPERON que notifique a interessada para que opte por uma das regras supra. 

DISPOSITIVO 

10.                       À luz do exposto, determino ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento desta Decisão, adote as seguintes medidas: 

                            I. Encaminhe comprovação (certidões, laudos médicos e outros) de que a servidora Antonia Jose Bonine Croti, quando em atividade, 
preencheu os requisitos de 25 anos de tempo de contribuição exclusivamente em função de magistério, na educação infantil, fundamental ou médio, conforme 
prevê o art. 40, §5º, CF/88, sobretudo em relação ao período em que esteve readaptada, de modo a comprovar por meio do envio de laudo médico, nos termos 
da ADI n. 3.772, do STF. 

              II. Caso não reste comprovada a exigência do item I deste dispositivo, notifique a servidora para que opte por uma das regras de transição da EC 
41/2003 ou EC 47/2005, retifique o ato concessório,com a devida publicação em órgão oficial e, após, encaminhe a este Tribunal; 

III. Cumpra o prazo previsto neste dispositivo, sob pena de, não o fazendo, tornar-se sujeito às sanções previstas no art. 55, IV, da Lei Complementar Estadual 
nº 154/96; 

                            Determino ao Departamento da 2ª Câmara que, via ofício, dê ciência deste decisum ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia (IPERON) para que adote as providências necessárias ao cumprimento dos itens I, II e III deste dispositivo. Após a juntada dos documentos 
apresentados, retornem-me os autos. 

       Publique-se na forma regimental. Cumpra-se. 

Porto Velho, 23 de março de 2022. 
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(Assinado eletronicamente) 
OMAR Pires Dias 
Conselheiro Substituto em substituição. 
Relator 

 
[1] Art. 1º - O Ministério Público de Contas proferirá parecer verbal, exceto se formular requisição em sentido contrário, nos seguintes casos: 
[...] b) processos de exame de atos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, cujos benefícios perfaçam o valor de até 04 (quatro) salários mínimos. 
(alterado pelo Provimento nº 001/2020-GPGMPC) 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 357/22 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
JURISDICIONADO:Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - IPAM
INTERESSADA: Hilda Gomes da Mata – CPF: 139.267.052-72
RESPONSÁVEL: Ivan Furtado de Oliveira – Presidente do IPAM
ADVOGADOS: Sem advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva

DECISÃO N.   0084/2022-GABEOS  

 EMENTA: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
PARIDADE. EXAME. SUMÁRIO. LEGALIDADE. REGISTRO. 

 RELATÓRIO 

 1.                         Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do ato concessório de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, com proventos integrais e com paridade, em favor da servidora Hilda Gomes da Mata, portadora do CPF n. 139.267.052-72, ocupante de cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, classe A, referência XIII, cadastro n. 260513, com carga horaria de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
Município de Porto Velho, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual e do artigo 37, II, da Lei Complementar n. 154/96.  

2.                         O ato administrativo que transferiu a servidora à inatividade se concretizou por meio da Portaria n. 200/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 
1.º7.2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, n. 3003, de 08.07.2021, com fundamento no artigo 3º, I, II, III, parágrafo único da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 (ID 1162128). 

3.                         A Coordenadoria de Atos de Pessoal, ao analisar formalmente a documentação enviada, inseriu no sistema SIGAP WEB as informações da 
servidora, o que gerou relatórios indicando o preenchimento dos requisitos da aposentadoria concedida (ID 1163496), de forma que encaminhou os autos para 
apreciação monocrática do relator, nos termos do art. 37-A, da Instrução Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO), 
c/c Portaria n. 2/GABPRES, de 14 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial eletrônico do TCE-RO nº 2331, de 15 de abril de 2021 (ID 1170111). 

4.                         O Ministério Público de Contas (MPC) não se manifestou nos autos por força do art. 1º, “b”, do provimento n. 001/2020 da Procuradoria Geral 
do mencionado Parquet de Contas[1]. 

    É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

5.                         A concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e paridade, com base na última 
remuneração contributiva, em favor da servidora Hilda Gomes da Mata, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, pertencente ao quadro de pessoal do Município 
de Porto Velho, foi fundamentada no art. 3º, I, II, III, parágrafo único da EC n. 47/2005. 

6.                         Com base nos dados da servidora, sobretudo a Certidão de Tempo de Contribuição (ID 1162129), a unidade técnica do Tribunal os inseriu no 
Sistema SICAP Web, o que se constata que a servidora preencheu os requisitos para a aposentadoria sub examine em 20.02.2014 (fl. 5, ID 1163496), 
fazendo jus à aposentadoria concedida, uma vez que, ao se aposentar, contava com 64 anos de idade, 37 anos, 4 meses e 12 dias de contribuição, mais de 25 
anos de serviço público, mais de 15 anos de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria (fl. 7, ID 1163496). 

7.                         Além das exigências supramencionadas, a regra de transição do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05 requer que a servidora tenha 
ingressado no serviço público até a data de 16 de dezembro de 1998, o que se verifica no caso em apreço, visto que a interessada ingressou no serviço público 
em 01.06.1990 (fl. 5, ID 1162129). 

8.                         Posto isso, verificam-se cumpridos os requisitos legais para a concessão da aposentadoria em apreço, e dada a autorização do art. 37-A, da 
Instrução Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO) c/c Portaria n. 2/GABPRES, de 14 de abril de 2021, publicada no 
Diário Oficial eletrônico do TCERO nº 2331, de 15 de abril de 2021, entendo em juízo monocrático que o ato está apto a registro. 
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DISPOSITIVO 

9.                         À luz do exposto, no termos da Certidão de Tempo de Contribuição do órgão (ID 1162129) e do relatório gerado pela Coordenadoria 
Especializada em Atos de Pessoal (ID 1163496), DECIDO: 

I.                                                           Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos 
integrais, tendo como base de cálculo a última remuneração contributiva, e com paridade, em favor da servidora Hilda Gomes da Mata, portadora do CPF n. 
139.267.052-72, ocupante de cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, classe A, referência XIII, cadastro n. 260513, com carga horaria de 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro de pessoal do Município de Porto Velho, materializado por meio da Portaria n. 200/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM, de 1.º7.2021, publicada 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, n. 3003, de 8.7.2021, com fundamento no artigo 3º, I, II, III, parágrafo único da Emenda Constitucional 
nº 47/2005 (ID 1162128); 

II.                                                 Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

III.                                             Dar conhecimento desta decisão ao Ministério Público de Contas - MPC, na forma regimental; 

IV.                                              Dar conhecimento ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho (IPAM) que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V.                                                 Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial eletrônico do Tribunal de Contas, ao órgão de origem e ao Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho (IPAM), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

Ao Departamento da 2ª Câmara que, após os trâmites legais, inclusive quanto ao cumprimento do item III do dispositivo, proceda-se ao arquivamento dos 
autos. 

       Publique-se na forma regimental. Cumpra-se. 

 Porto Velho, 22 de março de 2022. 

(Assinado eletronicamente) 
OMAR Pires Dias 
Conselheiro Substituto em substituição. 
Relator 

 
[1] Art. 1º - O Ministério Público de Contas proferirá parecer verbal, exceto se formular requisição em sentido contrário, nos seguintes casos: [...] 
b) processos de exame de atos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, cujos benefícios vigentes na data do ato perfaçam o valor de até 4 (quatro) salários 
mínimos. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 544/22 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
JURISDICIONADO:Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON
INTERESSADA: Marlene Ribeiro Novais Rigon – CPF: 204.229.972-34
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira – Presidente do IPERON.
ADVOGADOS: Sem advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva

DECISÃO N.   0080/2022-GABEOS  

 EMENTA: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
PARIDADE. EXAME. SUMÁRIO. LEGALIDADE. REGISTRO. 

 RELATÓRIO 

 1.                         Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do ato concessório de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, com proventos integrais e com paridade, em favor da servidora Marlene Ribeiro Novais Rigon, portadora do CPF n. 204.229.972-34, ocupante de 
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cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, nível 03, classe A, referência 15, matrícula n. 300017735, com carga horaria de 40 horas semanais, pertencente ao 
quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual e do artigo 37, II, da Lei 
Complementar n. 154/96.                

2.                         O ato administrativo que transferiu a servidora à inatividade se concretizou por meio do ato concessório de aposentadoria n. 221, de 1º.3.2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia, n. 68, de 3103.2021, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar 
nº 432/2008 (ID 1170617). 

3.                         A Coordenadoria de Atos de Pessoal, ao analisar formalmente a documentação enviada, inseriu no sistema SIGAP WEB as informações da 
servidora, o que gerou relatórios indicando o preenchimento dos requisitos da aposentadoria concedida (ID 1170734), de forma que encaminhou os autos para 
apreciação monocrática do relator, nos termos do art. 37-A, da Instrução Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO), 
c/c Portaria n. 2/GABPRES, de 14 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial eletrônico do TCE-RO nº 2331, de 15 de abril de 2021 (ID 1170799).   

4.                         O Ministério Público de Contas (MPC) não se manifestou nos autos por força do art. 1º, “b”, do provimento n. 001/2020 da Procuradoria Geral 
do mencionado Parquet de Contas[1]. 

    É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

5.                         A concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e paridade, com base na última 
remuneração contributiva, em favor da servidora Marlene Ribeiro Novais Rigon, no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal 
do Governo do Estado de Rondônia, foi fundamentada no art. 3º da EC n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008. 

6.                         Com base nos dados da servidora, sobretudo a Certidão de Tempo de Contribuição (ID 1170618), a unidade técnica do Tribunal os inseriu no 
Sistema SICAP Web, o que se constata que a servidora preencheu os requisitos para a aposentadoria sub examine em 6.1.2019 (fl. 5, ID 1170734), 
fazendo jus à aposentadoria concedida, uma vez que, ao se aposentar, contava com 56 anos de idade, 33 anos e 27 dias de contribuição, mais de 25 anos de 
serviço público, mais de 15 anos de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria (fl. 7, ID 1170734). 

7.                         Além das exigências supramencionadas, a regra de transição do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05 requer que a servidora tenha 
ingressado no serviço público até a data de 16 de dezembro de 1998, o que se verifica no caso em apreço, visto que a interessada ingressou no serviço público 
em 27.8.1990 (fl. 3, ID 1170618). 

8.                         Posto isso, verificam-se cumpridos os requisitos legais para a concessão da aposentadoria em apreço, e dada a autorização do art. 37-A, da 
Instrução Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO) c/c Portaria n. 2/GABPRES, de 14 de abril de 2021, publicada no 
Diário Oficial eletrônico do TCERO nº 2331, de 15 de abril de 2021, entendo em juízo monocrático que o ato está apto a registro. 

 DISPOSITIVO 

9.                         À luz do exposto, no termos da Certidão de Tempo de Contribuição do órgão (ID 1170618) e do relatório gerado pela Coordenadoria 
Especializada em Atos de Pessoal (ID 1170734), DECIDO: 

I.                                                           Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos 
integrais, tendo como base de cálculo a última remuneração contributiva, e com paridade, em favor da servidora Marlene Ribeiro Novais Rigon, portadora do 
CPF n. 204.229.972-34, ocupante de cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, nível 03, classe A, referência 15, matrícula n. 300017735, com carga horária de 40 
horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do ato concessório de aposentadoria n. 221, de 
1º.3.2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia, n. 68, de 31.3.2021, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei 
Complementar nº 432/2008 (ID 1170617); 

II.                                                 Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

III.                                             Dar conhecimento desta decisão ao Ministério Público de Contas - MPC, na forma regimental; 

IV.                                              Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia (IPERON) que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V.                                                 Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial eletrônico do Tribunal de Contas, ao órgão de origem e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia (IPERON), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de 
Contas (www.tce.ro.gov.br); 

Ao Departamento da 2ª Câmara que, após os trâmites legais, inclusive quanto ao cumprimento do item III do dispositivo, proceda-se ao arquivamento dos 
autos. 
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       Publique-se na forma regimental. Cumpra-se. 

 Porto Velho, 22 de março de 2022. 

(Assinado eletronicamente) 
OMAR Pires Dias 
Conselheiro Substituto em substituição. 
 Relator 

 
[1] Art. 1º - O Ministério Público de Contas proferirá parecer verbal, exceto se formular requisição em sentido contrário, nos seguintes casos: [...] 
b) processos de exame de atos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, cujos benefícios vigentes na data do ato perfaçam o valor de até 4 (quatro) salários 
mínimos. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 536/22 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
JURISDICIONADO:Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON
INTERESSADA: Marilene de Fátima Colombo de Oliveira – CPF: 481.583.729-53
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira – Presidente do IPERON.
ADVOGADOS: Sem advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva

DECISÃO N.   0081/2022-GABEOS  

 EMENTA: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
PARIDADE. EXAME. SUMÁRIO. LEGALIDADE. REGISTRO. 

 RELATÓRIO 

 1.                         Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do ato concessório de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, com proventos integrais e com paridade, em favor da servidora Marilene de Fátima Colombo de Oliveira, portadora do CPF n. 481.583.729-53, 
ocupante de cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, nível 03, classe A, referência 15, matrícula n. 300017438, com carga horaria de 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual e do artigo 37, II, 
da Lei Complementar n. 154/96.       

2.                         O ato administrativo que transferiu a servidora à inatividade se concretizou por meio do ato concessório de aposentadoria n. 329, de 15.4.2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia, n. 90, de 30.4.2021, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar 
nº 432/2008 (ID 1170371). 

3.                         A Coordenadoria de Atos de Pessoal, ao analisar formalmente a documentação enviada, inseriu no sistema SIGAP WEB as informações da 
servidora, o que gerou relatórios indicando o preenchimento dos requisitos da aposentadoria concedida (ID 1170725), de forma que encaminhou os autos para 
apreciação monocrática do relator, nos termos do art. 37-A, da Instrução Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO), 
c/c Portaria n. 2/GABPRES, de 14 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial eletrônico do TCE-RO nº 2331, de 15 de abril de 2021 (ID 1170791).   

4.                         O Ministério Público de Contas (MPC) não se manifestou nos autos por força do art. 1º, “b”, do provimento n. 001/2020 da Procuradoria Geral 
do mencionado Parquet de Contas[1]. 

    É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

5.                         A concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e paridade, com base na última 
remuneração contributiva, em favor da servidora Marilene de Fátima Colombo de Oliveira, no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, pertencente ao quadro 
de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, foi fundamentada no art. 3º da EC n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008. 

6.                         Com base nos dados da servidora, sobretudo a Certidão de Tempo de Contribuição (ID 1170372), a unidade técnica do Tribunal os inseriu no 
Sistema SICAP Web, o que se constata que a servidora preencheu os requisitos para a aposentadoria sub examine em 31.1.2018 (fl. 5, ID 1170725), 
fazendo jus à aposentadoria concedida, uma vez que, ao se aposentar, contava com 59 anos de idade, 33 anos, 2 meses e 29 dias de contribuição, mais de 25 
anos de serviço público, mais de 15 anos de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria (fl. 7, ID 1170725). 
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7.                         Além das exigências supramencionadas, a regra de transição do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05 requer que a servidora tenha 
ingressado no serviço público até a data de 16 de dezembro de 1998, o que se verifica no caso em apreço, visto que a interessada ingressou no serviço público 
em 7.8.1990 (fl. 3, ID 1170372). 

8.                         Posto isso, verificam-se cumpridos os requisitos legais para a concessão da aposentadoria em apreço, e dada a autorização do art. 37-A, da 
Instrução Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO) c/c Portaria n. 2/GABPRES, de 14 de abril de 2021, publicada no 
Diário Oficial eletrônico do TCERO nº 2331, de 15 de abril de 2021, entendo em juízo monocrático que o ato está apto a registro. 

 DISPOSITIVO 

9.                         À luz do exposto, no termos da Certidão de Tempo de Contribuição do órgão (ID 1170372) e do relatório gerado pela Coordenadoria 
Especializada em Atos de Pessoal (ID 1170725), DECIDO: 

I.                                                           Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos 
integrais, tendo como base de cálculo a última remuneração contributiva, e com paridade, em favor da servidora Marilene de Fátima Colombo de 
Oliveira, portadora do CPF n. 481.583.729-53, ocupante de cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, nível 03, classe A, referência 15, matrícula n. 300017438, 
com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do ato concessório de 
aposentadoria n. 329, de 15.4.2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia, n. 90, de 30.04.2021, com fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 e Lei Complementar nº 432/2008 (ID 1170371) 

II.                                                 Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

III.                                             Dar conhecimento desta decisão ao Ministério Público de Contas - MPC, na forma regimental; 

IV.                                              Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia (IPERON) que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V.                                                 Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial eletrônico do Tribunal de Contas, ao órgão de origem e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia (IPERON), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de 
Contas (www.tce.ro.gov.br); 

Ao Departamento da 2ª Câmara que, após os trâmites legais, inclusive quanto ao cumprimento do item III do dispositivo, proceda-se ao arquivamento dos 
autos. 

       Publique-se na forma regimental. Cumpra-se. 

  

Porto Velho, 22 de março de 2022. 

(Assinado eletronicamente) 
OMAR Pires Dias 
Conselheiro Substituto em substituição. 
Relator 

 
[1] Art. 1º - O Ministério Público de Contas proferirá parecer verbal, exceto se formular requisição em sentido contrário, nos seguintes casos: [...] 
b) processos de exame de atos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, cujos benefícios vigentes na data do ato perfaçam o valor de até 4 (quatro) salários 
mínimos. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 527/22 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
JURISDICIONADO:Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON
INTERESSADA: Nair Joana de Oliveira – CPF: 190.886.632-20
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira – Presidente do IPERON.
ADVOGADOS: Sem advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva

DECISÃO N.   0083/2022-GABEOS  
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 EMENTA: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS. 
PARIDADE. EXAME. SUMÁRIO. LEGALIDADE. REGISTRO. 

 RELATÓRIO 

 1.                         Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do ato concessório de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, com proventos integrais e com paridade, em favor da servidora Nair Joana de Oliveira, portadora do CPF n. 190.886.632-20, ocupante de cargo 
de Auxiliar de Serviço de Saúde, nível 3, classe A, referência 15, matrícula n. 300004611, com carga horaria de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de 
pessoal do Governo do Estado de Rondônia, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual e do artigo 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96.    

2.                         O ato administrativo que transferiu a servidora à inatividade se concretizou por meio do ato concessório de aposentadoria n. 517, de 
21.07.2020, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia, n. 148, de 31.07.2020, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei 
Complementar nº 432/2008 e efeitos retroativos a 21.02.2014 (ID 1169980). 

3.                         A Coordenadoria de Atos de Pessoal, ao analisar formalmente a documentação enviada, inseriu no sistema SIGAP WEB as informações da 
servidora, o que gerou relatórios indicando o preenchimento dos requisitos da aposentadoria concedida (ID 1170006), de forma que encaminhou os autos para 
apreciação monocrática do relator, nos termos do art. 37-A, da Instrução Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO), 
c/c Portaria n. 2/GABPRES, de 14 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial eletrônico do TCE-RO nº 2331, de 15 de abril de 2021 (ID 1170201).   

4.                         O Ministério Público de Contas (MPC) não se manifestou nos autos por força do art. 1º, “b”, do provimento n. 001/2020 da Procuradoria Geral 
do mencionado Parquet de Contas[1]. 

    É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

5.                         A concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e paridade, com base na última 
remuneração contributiva, em favor da servidora Nair Joana de Oliveira, no cargo de Auxiliar de Serviço de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal do 
Governo do Estado de Rondônia, foi fundamentada no art. 3º da EC n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008. 

6.                         Com base nos dados da servidora, sobretudo a Certidão de Tempo de Contribuição (ID 1169981), a unidade técnica do Tribunal os inseriu no 
Sistema SICAP Web, o que se constata que a servidora preencheu os requisitos para a aposentadoria sub examine em 16.11.2013 (fl. 8, ID 1170006), 
fazendo jus à aposentadoria concedida, uma vez que, ao se aposentar, contava com 70 anos de idade, 30 anos, 3 meses e 7 dias de contribuição, mais de 25 
anos de serviço público, mais de 15 anos de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria (fl. 7, ID 1170006). 

7.                         Além das exigências supramencionadas, a regra de transição do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05 requer que a servidora tenha 
ingressado no serviço público até a data de 16 de dezembro de 1998, o que se verifica no caso em apreço, visto que a interessada ingressou no serviço público 
em 30.07.1988 (fl. 3, ID 1169981). 

8.                         Posto isso, verificam-se cumpridos os requisitos legais para a concessão da aposentadoria em apreço, e dada a autorização do art. 37-A, da 
Instrução Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO) c/c Portaria n. 2/GABPRES, de 14 de abril de 2021, publicada no 
Diário Oficial eletrônico do TCERO nº 2331, de 15 de abril de 2021, entendo em juízo monocrático que o ato está apto a registro. 

DISPOSITIVO 

9.                         À luz do exposto, no termos da Certidão de Tempo de Contribuição do órgão (ID 1169981) e do relatório gerado pela Coordenadoria 
Especializada em Atos de Pessoal (ID 1170006), DECIDO: 

I.                                                           Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos 
integrais, tendo como base de cálculo a última remuneração contributiva, e com paridade, em favor da servidora Nair Joana de Oliveira, portadora do CPF n. 
190.886.632-20, ocupante de cargo de Auxiliar de Serviço de Saúde, nível 3, classe A, referência 15, matrícula n. 300004611, com carga horária de 40 horas 
semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do ato concessório de aposentadoria n. 517, de 
21.07.2020, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia, n. 148, de 31.07.2020, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e Lei 
Complementar nº 432/2008 e efeitos retroativos a 21.02.2014 (ID 1169980); 

II.                                                 Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, 
combinado com o art. 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

III.                                             Dar conhecimento desta decisão ao Ministério Público de Contas - MPC, na forma regimental; 

IV.                                              Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia (IPERON) que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 
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V.                                                 Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial eletrônico do Tribunal de Contas, ao órgão de origem e ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia (IPERON), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de 
Contas (www.tce.ro.gov.br); 

Ao Departamento da 2ª Câmara que, após os trâmites legais, inclusive quanto ao cumprimento do item III do dispositivo, proceda-se ao arquivamento dos 
autos. 

       Publique-se na forma regimental. Cumpra-se. 

 Porto Velho, 22 de março de 2022. 

(Assinado eletronicamente) 
OMAR Pires Dias 
Conselheiro Substituto em substituição. 
Relator 

 
[1] Art. 1º - O Ministério Público de Contas proferirá parecer verbal, exceto se formular requisição em sentido contrário, nos seguintes casos: [...] 
b) processos de exame de atos de aposentadoria, reforma, reserva e pensão, cujos benefícios vigentes na data do ato perfaçam o valor de até 4 (quatro) salários 
mínimos. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 1985/21 – TCE/RO 
ASSUNTO: Aposentadoria especial de professor. 
JURISDICIONADO:Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON
INTERESSADA: Arlete Brandao Alves - CPF n. 113.382.292-49.
RESPONSÁVEL: Maria Rejane S. dos Santos Vieira – Presidente do IPERON.
ADVOGADOS: Sem advogados 
RELATOR: Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva

DECISÃO N.   0085/2022-GABEOS  

 EMENTA: DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DE PROFESSOR. NECESSIDADE DE SANEAMENTO DETERMINAÇÃO. 
DILAÇÃO DE PRAZO. DEFERIMENTO. 

 RELATÓRIO 

 1.                                Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do ato concessório de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, com proventos integrais, com base de cálculo na última remuneração contributiva, e paridade, em favor da servidora Arlete Brandao 
Alves, portadora do CPF n. 113.382.292-49, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 10, matrícula n. 300025753, com carga horária de 40 horas 
semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual e do 
artigo 37, II, da Lei Complementar n. 154/96.                

2.                         Em 27 de janeiro de 2022, este Relator, acompanhando a proposição da unidade técnica desta Corte, proferiu a Decisão Monocrática n. 
10/2022-GABEOS (ID 1152922), que, em seu dispositivo, determinou Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Decisão, adotasse as seguintes medidas: 

 I. Encaminhe comprovação (certidões, documentos, declarações, registros funcionais, diários de classe e outros) de que a servidora Arlete Brandao Alves, 
CPF n. 113.382.292-49, quando em atividade, preencheu os requisitos de 25 anos de tempo de contribuição exclusivamente em função de magistério, na 
educação infantil, fundamental ou médio, conforme prevê o art. 40, §5º, CF/88, podendo ser considerado o exercício de função de direção, coordenação e 
assessoramento pedagógico em estabelecimento básico de ensino, nos termos da ADI n. 3.772, do STF. 

II. Caso não reste comprovada a exigência do item I deste dispositivo, analise se a servidora alcança outras regras de aposentadoria, e se por estas faz 
opção, caso contrário anule o ato concessório e determine o retorno da interessada à ativa, com a devida publicação em órgão oficial e, após, encaminhe a este 
Tribunal; 

III. Cumpra o prazo previsto neste dispositivo, sob pena de, não o fazendo, tornar-se sujeito às sanções previstas no art. 55, IV, da Lei Complementar Estadual 
nº 154/96; 

(…) 

 3.                         Ato contínuo, encaminhou-se, por meio do Ofício n. 21/2022/D2ªC-SPJ (ID 1154568), em 28.01.2022, a decisão supracitada ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia (IPERON), informando o prazo de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da decisão, para o 
cumprimento das determinações impostas. 
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4.                         Todavia, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia solicitou por meio do Oficio n. 534/2022/IPERON-EQIPC 
(ID 1165904), a dilação por mais 30 (trinta) dias, em razão do processo encontrar-se em espera da manifestação da servidora e do órgão de origem, conforme as 
notificações acostadas nos autos. 

5.                         Cabe ressaltar que a prorrogação ou concessão de prazo quando se trata de saneamento do feito é, no âmbito do Tribunal de Contas, uma 
liberalidade do relator ou do próprio Tribunal. 

6.                         O pedido de prorrogação foi devidamente justificado. Sendo assim, dada a relevância das informações, defiro, em nome do interesse público, a 
prorrogação do prazo por mais 30 (trinta) dias, contados do término do prazo original. 

7.                         Cumpra o prazo previsto supracitado, sob pena de, não o fazendo, torna-se sujeito às sanções previstas no art. 55, IV, da Lei Complementar n. 
154/96. 

8.                         Ao Departamento da Segunda Câmara para que, via ofício, informe ao IPERON do deferimento do prazo e sobrestem os autos nesse 
departamento para acompanhamento do cumprimento integral da decisão. Após, devolvam os autos conclusos a este Gabinete. 

 Publique-se na forma regimental. Cumpra-se. 

Porto Velho, 22 de março de 2022. 

(Assinado eletronicamente) 
OMAR Pires Dias 
Conselheiro Substituto em substituição. 
Relator 

 
Administração Pública Municipal 
 

Município de Porto Velho 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO: 000277/22-TCE/RO [e]. 
CATEGORIA: Licitações e Contratos. 
SUBCATEGORIA:Edital de Licitação. 
UNIDADE: Secretaria Municipal de Resolução Estratégica de Convênios e Contratos de Porto Velho/RO (SEMESC). 
ASSUNTO: Edital de Chamamento Público n. 001/2021/SEMESC/PVH. Objeto: elaboração de projeto executivo de estruturas e fundação, em BIM, do 

novo terminal rodoviário, no município de Porto Velho/RO.
INTERESSADA: Rosineide Kempim (CPF: 624.984.522-49), Secretária da SEMESC/PVH.[1]
RESPONSÁVEL: Rosineide Kempim (CPF: 624.984.522-49), Secretária da SEMESC/PVH.

  

 DM0036/2022/GCVCS/TCE-RO 

ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS. EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO. OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE 
ESTRUTURAS E FUNDAÇÃO EM BIM DE TERMINAL RODOVIÁRIO. RECURSO PÚBLICO ORIUNDO DA UNIÃO. INCOMPETÊNCIA DA CORTE DE 
CONTAS ESTADUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, A TEOR DO ART. 247, §4º, II, DO REGIMENTO INTERNO E DO ART. 
99-A DA LEI COMPLEMENTAR N. 154/96 C/C ART. 485, IV E VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECOMENDAÇÕES, COM VIÉS COLABORATIVO. 
COMUNICADO DOS FATOS AO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO E DEMAIS INTERESSADOS. ARQUIVAMENTO. 

 Tratam estes autos do exame de legalidade do edital de Chamamento Público n. 001/2021,[2] deflagrado pelo Município de Porto Velho, por meio da Secretaria 
Municipal de Resolução Estratégica e Convênios e Contratos (SEMESC), tendo por objeto a seleção de proposta de doação de projeto executivo de estruturas e 
fundação, em BIM,[3] do novo terminal rodoviário, sem ônus ou encargos para o citado município e autorização da exploração comercial com terceiros. 

Em análise ao processo, no relatório juntado ao PCe em 15.2.2022 (Documento ID 1159474), o Corpo Técnico alertou que a Senhora Rosineide Kempim, 
Secretária da SEMESC, encaminhou o projeto arquitetônico sem o devido levantamento topográfico, o que pode ensejar a condução de projeto básico 
incompleto, em desacordo com o art. 6º, IX, da Lei n. 8.666/93. Com isso, propôs recomendar à gestora que – por meio de sua equipe técnica – proceda ao 
levantamento topográfico, com relatório de sondagem; viabilize a contratação de empresa/profissional terceirizado para realizar o lançamento, em BIM; adote 
medidas para bem instruir o Processo Administrativo n. 23.00093-000/2021; e, ainda, para manter atualizado o portal da transparência e o sítio eletrônico da 
SEMESC, seguindo-se da remessa de cópias do feito aos órgãos municipais e da União, posto que os recursos envolvidos são de origem federal, para que 
tenham conhecimento e adotem as medidas que entenderem cabíveis, com o consequente arquivamento destes autos. Veja-se: 

[...] 3. CONCLUSÃO 



22 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 2559  ano XII quinta-feira, 24 de março de 2022 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br 

 

 

45. Encerrada a análise, faz-se o seguinte alerta com relação ao Chamamento Público n. 001/2021/SEMESC/PMVH, promovido pela Secretaria Municipal de 
Resolução Estratégica de Convênios e Contratos – SEMESC, de responsabilidade da secretária municipal, senhora Rosineide Kempim, CPF: 624.984.522-49: 

a) Encaminhamento de projeto arquitetônico sem o devido levantamento topográfico, situação que, caso não devidamente considerada, em última instância, 
pode conduzir a um projeto básico incompleto, em desacordo com o art. 6º, inciso IX, da Lei Federal n. 8.666/93, sendo necessária a realização de um 
levantamento topográfico nos moldes exigidos pela orientação técnica OT - IBR 001/2006, ou seja, uma representação gráfica com os níveis aferidos, curvas de 
níveis, ponto de referência inicial, dimensões reais do lote, etc. 

4. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

46. Diante do exposto, propõe-se ao conselheiro relator: 

47. a) Recomendar à secretária municipal da SEMESC, senhora Rosineide Kempim, CPF: 624.984.522-49, que: 

48. a.1) considere, através de sua equipe técnica, todos os estudos de viabilidade necessários e suficientes, em especial o levantamento topográfico e o relatório 
de sondagem, para que os projetos restem completos e atendam a legislação e normativas sobre o assunto; 

49. a.2) empreenda os esforços necessários para viabilizar a contratação de empresa/profissional terceirizado para realizar o lançamento em BIM, bem como a 
compatibilização dos projetos, em tempo suficiente para não prejudicar a data entrega do projeto básico estimada para o sucesso da continuidade do projeto; 

50. a.3) adote medidas visando juntar, no processo administrativo n. 23.00093-000/2021, os seguintes anexos: Anexo II – Ficha de Inscrição; Anexo III – Minuta 
do Termo de Doação, conforme parágrafos 12 e 13 deste relatório; 

51. a.4) adote medidas para manter devidamente atualizado o portal da transparência, bem como o sítio eletrônico da SEMESC, com o fim de atender as 
legislações pertinentes (Constituição Federal, art. 37) Lei nº 12.527/2011; Lei Complementar nº101/2000 e Instrução Normativa nº 52/2017- TCE-RO); 

52. b) Determinar o envio de cópia dos presentes autos aos responsáveis pela Controladoria-Geral da União, Ministério da Defesa, Secretaria Municipal de 
Resolução Estratégica de Convênios e Contratos de Porto Velho – SEMESCPVH e Prefeitura Municipal de Porto Velho, tendo em vista que o objeto da análise 
compreende a utilização de recurso federal (Calha-Norte), não se tendo notícia, até então, se existirá contrapartida do município de Porto Velho, para que 
tenham conhecimento do que foi relatado e adotem as medidas que entenderem cabíveis, observando-se que os projetos ainda estão em execução; 

53. c) Determinar o arquivamento dos autos, depois de adotas as medidas de praxe. [...]. (Alguns grifos no original). 

Ao seu turno, por meio do Parecer n. 0042/2022-GPMILN, de 23.2.2022 (Documento ID 1163408), o Ministério Público de Contas (MPC), por deliberação do d. 
Procurador, Miguidônio Inácio Loiola Neto, corroborou a proposição técnica opinando por efetivar as recomendações em voga, com o envio deste feito ao 
Tribunal de Contas da União (TCU), posto que é o competente para a matéria, dentre outros órgãos federais, seguindo-se do arquivamento destes autos. 
Extrato: 

Parecer n. 0042/2022-GPMILN 

[...] I – Recomendado à Secretária Municipal de Resolução Estratégica de Convênios e Contratos do Município de Porto Velho (SEMESC), Rosineide Kempim, 
ou quem lhe faça as vezes, que: 

a)considere aprimorar o instrumento convocatório, a fim de prever, de maneira expressa, os eventuais mecanismos de estímulos não financeiros aptos a 
fomentar a ampla participação na disputa; 

b) considere, através de sua equipe técnica, todos os estudos de viabilidade necessários e suficientes, em especial o levantamento topográfico e o relatório de 
sondagem, para que os projetos restem completos e atendam a legislação e normativas sobre o assunto; 

c) empreenda os esforços necessários para viabilizar a contratação de empresa/profissional terceirizado para realizar o lançamento em BIM, bem como a 
compatibilização dos projetos, em tempo suficiente para não prejudicar a data entrega do projeto básico estimada para o sucesso da continuidade do projeto; 

d) adote medidas visando juntar, no processo administrativo n. 23.00093-000/2021, os seguintes anexos: Anexo II – Ficha de Inscrição; Anexo III – Minuta do 
Termo de Doação, conformeparágrafos 12 e 13 do relatório técnico precedente; 

e) adote medidas para manter devidamente atualizado o portal datransparência, bem como o sítio eletrônico da SEMESC, com o fimde atender as legislações 
pertinentes (art. 37, caput, da ConstituiçãoFederal; Lei n. 12.527, de 2011; Lei Complementar n. 101, de 2000;e Instrução Normativa n. 52/2017-TCE-RO). 

II – Remetidas cópias dos vertentes autos: 

a) ao Tribunal de Contas da União e à Controladoria-Geral da União, em face de sua competência quanto à matéria, nos termos dos arts. 71, VI, e 74 da Carta 
Magna; 
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b) ao Ministério da Defesa, à Secretaria Municipal de Resolução Estratégica de Convênios e Contratos (SEMESC) e à Prefeitura Municipal de Porto Velho, para 
ciência e adoção das medidas cabíveis, observando-se que os projetos ainda estão em execução. 

III – Arquivados os autos, sem exame de mérito, com espeque nos arts. 29 e 247, § 4º, II, do RITCE-RO. 

É o parecer. [...]. (Alguns grifos no original). 

Nesses termos, os autos vieram conclusos para decisão. 

Conforme inicialmente relatado, versa este processo acerca do exame de legalidade do edital de Chamamento Público n. 001/2021, tendo por objeto a seleção 
de proposta de doação de elaboração de projeto executivo de estruturas e fundação, em BIM, do novo terminal rodoviário do Município de Porto Velho. 

Sem maiores digressões, ratificando o exame do Corpo Técnico e corroborando, in totum, o opinativo do MPC, os quais se integram às presentes razões de 
decidir pela técnica da fundamentação e/ou motivação per relationem ou aliunde, decide-se extinguir o presente processo, sem resolução de mérito, uma vez 
que esta Corte de Contas não é a competente para a análise do referido ato. Explica-se: 

Embora existam indicativos de impropriedades no procedimento deflagrado pela SEMESC, os recursos orçamentários são oriundos da União,[4] relacionados ao 
Ministério da Defesa, com diminuta contrapartida do Município de Porto Velho (2,99%).[5] Portanto, em razão da referida origem se submetem, 
constitucionalmente, ao controle e à fiscalização do TCU. Senão vejamos: 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: [...] VI - fiscalizar a 
aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou 
a Município; [...].[6] 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) entende que os recursos oriundos de transferências realizadas pelo Governo Federal estão sujeitos à 
fiscalização do TCU, in verbis: 

PENAL. AGRAVOS REGIMENTAIS EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PENAL. CRIME DE LAVAGEM E OCULTAÇÃO DE BENS E VALORES. 
CONTRATO FIRMADO ENTRE PESSOA JURÍDICA E ÓRGÃO ESTADUAL. RECURSOS, EM PARTE, PROVENIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
(SUS). INCORPORAÇÃO DA VERBA AO PATRIMÔNIO ESTADUAL. IRRELEVÂNCIA. REPASSE SUJEITO AO CONTROLE INTERNO DO PODER 
EXECUTIVO FEDERAL E DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. INTERESSE DA UNIÃO. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA FEDERAL. 1. Por estarem sujeitas à fiscalização dos órgãos de controle interno do Poder Executivo federal, bem como do Tribunal de Contas 
da União, as verbas repassadas pelo Sistema Único de Saúde - inclusive na modalidade de transferência "fundo a fundo" - ostentam interesse da 
União em sua aplicação e destinação. Eventual desvio atrai a competência da Justiça Federal para conhecer da matéria, nos termos do art. 109, IV, da 
Constituição Federal. 2. Agravos regimentais improvidos. (Sem destaque no original). (STJ - AgRg no CC: 129386 RJ 2013/0264058-3, Relator: Ministro 
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Data de Julgamento: 11/12/2013, S3 - TERCEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 19/12/2013). 

Nessa visão, vislumbra-se posicionamento pacífico deste Tribunal de Contas, conforme delineado nas seguintes decisões: 

PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. COMUNICADO DE IRREGULARIDADE EM PREGÃO ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS. 
ATENDER DEMANDA DE ACONDICIONAMENTO E COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS. RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FIRMADO COM A UNIÃO. 
VERBA FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DA CORTE DE CONTAS ESTADUAL. PROVIDÊNCIAS. 1. O comunicado de irregularidade apreciado nos presentes 
autos é referente à deflagração de procedimento licitatório por ente municipal para aquisição de equipamentos destinados a atender demanda de 
acondicionamento e coleta de resíduos sólidos, cuja fonte de recursos decorre de convênio firmado com o Governo Federal, o que afasta a competência 
desta Corte de Contas estadual para análise de eventuais irregularidades, impondo-se seja comunicado os fatos ao Tribunal de Contas da União;[7] 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. COMUNICADO DE SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N. 175/2020/BETA/SUPEL-RO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE KITS DE LANCHES 
PARA DOADORES VOLUNTÁRIOS DE SANGUE E PACIENTES EM TRATAMENTO HEMOTERÁPICO AMBULATORIAL NO ÂMBITO DA FUNDAÇÃO DE 
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE RONDÔNIA (FHEMERON). PROCESSO SEI N. 0052.490850/2020-34. RECURSO PÚBLICO ORIUNDO 
DA UNIÃO. INCOMPETÊNCIA DA CORTE DE CONTAS ESTADUAL. PROVIDÊNCIAS. COMUNICADO OS FATOS AO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 
ARQUIVAMENTO;[8] 

REPRESENTAÇÃO. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTO (SOMATROPINA DE 12UI). RECURSO DE ORIGEM FEDERAL. COMPETÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO TCU. PRECEDENTES DOS 
TRIBUNAIS SUPERIORES E DESTA CORTE DE CONTAS. REMESSA DOS AUTOS AO ÓRGÃO COMPETENTE. ARQUIVAMENTO;[9] 

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA. EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2014/CPL. RECURSOS FEDERAIS. COMPETÊNCIA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. ARQUIVAMENTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.[10] 

Considerados os extratos transcritos, compreende-se que compete ao TCU realizar o controle sobre os recursos envolvidos na contratação em exame. 

Diante do exposto, dada a incompetência desta Corte de Contas para fiscalizar as supostas impropriedades no ato (edital de Chamamento Público n. 001/2021), 
em razão dos recursos orçamentários estarem afetos ao controle do TCU, tal como dispõe o art. 71, VI, da Constituição da República Federativa do Brasil 
(CRFB), sem mais delongas, delibera-se pelo arquivamento deste processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 247, §4º, II, do Regimento 
Interno;[11] e, ainda, no art. 99-A da Lei Complementar n. 154/96[12] c/c art. 485, IV e VI, do Código de Processo Civil.[13] 
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Em arremate, tão somente com viés colaborativo, acompanham-se as proposições dos setores de instrução para recomendar a Senhora Rosineide Kempim 
(CPF: 624.984.522-49), Secretária da SEMESC, ou a quem lhe vier a substituir, para que considere: a) aprimorar o instrumento convocatório, a fim de prever 
mecanismos de estímulos não financeiros aptos a fomentar a ampla participação;[14] b) realizar o levantamento topográfico, com relatório de sondagem, para 
que os projetos restem completos e atendam à legislação; c) viabilizar a contratação de empresa/profissional terceirizado para realizar o lançamento, em BIM, 
bem como a compatibilização dos projetos, no tempo adequado; d) juntar ao Processo Administrativo n. 23.00093-000/2021 os seguintes anexos: Anexo II – 
Ficha de Inscrição; Anexo III – Minuta do Termo de Doação, conforme disposto nos parágrafos 12 e 13 do relatório técnico; e, por fim, e) atualizar o portal da 
transparência, bem como o sítio eletrônico da SEMESC, de modo a atender às legislações pertinentes (art. 37, caput, da CRFB; Lei n. 12.527/2011; Lei 
Complementar n. 101/2000; e Instrução Normativa n. 52/2017-TCE-RO). 

Posto isso, corroborando os entendimentos do Corpo Técnico e do Parquet de Contas, decide-se: 

I – Arquivar o presente processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 247, §4º, II, do Regimento Interno; e, ainda, no art. 99-A da Lei 
Complementar n. 154/96 c/c art. 485, IV e VI, do Código de Processo Civil, os quais tratam exame de legalidade do edital de Chamamento Público n. 001/2021, 
deflagrado pelo Município de Porto Velho, por meio da Secretaria Municipal de Resolução Estratégica e Convênios e Contratos (SEMESC), tendo por objeto a 
seleção de proposta de doação de projeto executivo de estruturas e fundação, em BIM, do novo terminal rodoviário, sem ônus ou encargos para o citado 
município e autorização da exploração comercial com terceiros, em razão da natureza federal dos recursos públicos envolvidos, cuja competência para a 
fiscalização é atribuída, constitucionalmente, ao Tribunal de Contas da União; 

II – Notificar o egrégio Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 71, VI, da CRFB c/c art. 247, §5º, do Regimento Interno/TCE-RO,[15] para 
conhecimento e adoção das medidas que entender cabíveis, no âmbito de sua alçada, com a remessa de cópia destes autos, tendo em vista que os recursos 
são de origem federal, com fulcro no art. 39, parágrafo único, da Instrução Normativa n. 013/TCER-2004 e no art. 71, VI, da CRFB; 

III – Determinar a Notificação da Senhora Rosineide Kempim (CPF: 624.984.522-49), Secretária da SEMESC, ou de quem lhe vier a 
substituir, recomendando-lhe que considere: 

a) aprimorar o instrumento convocatório, a fim de prever mecanismos de estímulos não financeiros aptos a fomentar a ampla participação dos interessados, 

b) realizar o levantamento topográfico, com relatório de sondagem, para que os projetos restem completos e atendam à legislação, 

c) viabilizar a contratação de empresa/profissional terceirizado para realizar o lançamento, em BIM, bem como a compatibilização dos projetos, no tempo 
adequado, 

d) juntar ao Processo Administrativo n. 23.00093-000/2021 os seguintes documentos: Anexo II – Ficha de Inscrição; Anexo III – Minuta do Termo de Doação, 
conforme disposto nos parágrafos 12 e 13 do relatório técnico e, 

e) atualizar o portal da transparência, bem como o sítio eletrônico da SEMESC, com o fim de atender às legislações pertinentes (art. 37, caput, da CRFB; Lei n. 
12.527/2011; Lei Complementar n. 101/2000; e Instrução Normativa n. 52/2017-TCE-RO); 

IV – Intimar do teor desta decisão o Ministério Público de Contas – nos termos do art. 30, § 10, do Regimento Interno – bem como a Controladoria Geral da 
União, o Ministério da Defesa, a Secretaria Municipal de Resolução Estratégica de Convênios e Contratos e o Município de Porto Velho, para 
conhecimento e/ou adoção das medidas que entenderem competentes, no âmbito de suas alçadas, informando-os da disponibilidade do processo no 
sítio: www.tcero.tc.br – menu: consulta processual, link PCe, apondo-se o número deste Processo e o código eletrônico gerado pelo sistema; 

V – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que adote as medidas administrativas e legais cabíveis para o cumprimento desta decisão; após, arquivem-
se os presentes autos; 

VI – Publique-se esta decisão. 

Porto Velho, 23 de março de 2022. 

(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Relator 

 
[1] “Art. 9º - Considera-se interessado: I - nos processos de prestação de contas, tomada de contas, omissão do dever de prestar contas, balancetes, edital de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade de licitação e alienação de bens, entre outros, o ordenador de despesas; [...]. RONDÔNIA. Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia (TCE/RO)”. Resolução n. 037/TCE-RO-2006, com redação dada pela Resolução n. 327/2020/TCE-RO. Disponível em: 
<http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Res-37-2006.pdf>. Acesso em: 03 mar. 2022. 
[2] Porto Velho. SEMESC. Edital de Chamamento Público n. 01/2019. Disponível em: <https://www.portovelho.ro.gov.br/arquivos/lista/44991/semesc>. Acesso 
em: 03 mar. 2022. 
[3] Building Information Modeling. 
[4] Obs. São recursos financeiros provenientes de Emendas Parlamentares (71230008-71230012), sendo o Convênio 915518/2020 gerido pelo Ministério da 
Defesa/Calha Norte. 
[5] Obs. Informação disponível no Portal de Transparência, no qual se observou que o Ministério da Defesa, por intermédio do Programa Calha Norte, 
disponibilizou o valor de R$11.827.429,00 (onze milhões, oitocentos e vinte e sete mil e quatrocentos e vinte e nove reais), com contrapartida de recursos 
municipais no montante de apenas R$354.800,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil e oitocentos reais). 
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[6] BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB). Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm>. 
Acesso em: 14 mar. 2022. 
[7] Processo 04015/14; DM 0054/2020-GCESS; Rel. Cons. Edilson se Sousa Silva; 27.3.2020. 
[8] Processo 00441/21; DM Nº 0221/2021-GCVCS/TCE-RO; Rel. Cons. Valdivino Crispim, 15.12.2021. 
[9] Processo 01518/2012; Rel. Cons. Paulo Curi Neto; 11.6.2015. 
[10] Processo 04015/14; DM-0289/2018; Rel. Cons. Valdivino Crispim; 4.12.2018. 
[11] “Art. 247. O Relator presidirá a instrução do processo, determinando, mediante despacho singular, de ofício ou por provocação do órgão de instrução ou do 
Ministério Público junto ao Tribunal, o sobrestamento do julgamento ou da apreciação, a citação, a audiência dos responsáveis, ou outras providências 
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, observado o disposto no art. 100 deste Regimento, para o atendimento das diligências, após o que 
submeterá o feito ao Plenário ou à Câmara respectiva para decisão de mérito. [...] §4º. O relator, em juízo monocrático e sem resolução do mérito, após 
oitiva Ministerial, decidirá pelo arquivamento ou não de processos que tramitem perante o Tribunal de Contas quando: [...] II - a matéria não for de 
competência do Tribunal”. (Sem grifos no original). RONDÔNIA. Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO)”. Regimento Interno. Disponível em: 
<http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/RegInterno-5-1996.pdf>. Acesso em: 15 mar. 2022. 
[12] “Art. 99-A. Aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil aos procedimentos do Tribunal de Contas do Estado”. RONDÔNIA. Lei Complementar 
n. 154/96. Disponível em: <https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/LeiComp-154-1996.pdf>. Acesso em: 15 mar. 2022. 
[13] “Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: [...]. IV - verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 
processo; [...] VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual [...]. BRASIL. Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo 
Civil). Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm>. Acesso em: 15 mar. 2022. 
[14] Obs. O edital em questão foi objeto de 2ª chamada. PORTO VELHO. 2ª Chamada do edital de Chamamento Público n. 001/2021/SEMESC/PMPV. 
Disponível em: <https://www.portovelho.ro.gov.br/uploads/arquivos/2022/03/44991/1646924866edital-chamamento-publico-n-001-2021-semesc-pmpv-01.pdf>. 
Acesso em: 15 mar. 2022. 
[15] “Art. 247. [...], [...] §5º. No caso do inciso II, tratando-se de processos que envolvam recursos da União, assim reconhecida pela Unidade Técnica, o 
fato deve ser informado ao Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 71, inciso, VI, da Constituição Federal”. (Sem grifos no original). RONDÔNIA. 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO)”. Regimento Interno. Disponível em: <http://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/RegInterno-5-
1996.pdf>. Acesso em: 15 mar. 2022. 

 
Atos da Presidência

Decisões 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

DOCUMENTOS NºS: 001295/2022 e 001325/2022 
INTERESSADOS: Conselho Regional de Contabilidade de Rondônia – CRC/RO e Associação Rondoniense de Municípios - AROM 
ASSUNTO: Solicitação de dilação de prazo para apresentação de prestação de contas do ano de 2021 e das novas remessas dos balancetes dos meses de 
janeiro a abril de 2022 

DM 0104/2022-GP 

PRESTAÇÃO DE CONTAS/2021. REMESSA DOS BALANCETES DOS MESES DE JANEIRO A ABRIL/2022. CUMPRIMENTO DAS INSTRUÇÕES 
NORMATIVAS NºS 65/2019/TCE-RO e 72/2020/TCE/RO. DIFICULDADES POTENCIALIZADAS PELOS IMPACTOS DA PANDEMIA DO CORONAVIRUS. 
PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO. CONTEXTO TOTALMENTE DESFAVORÁVEL. PREJUÍZO PARA O EXAME DAS CONTAS. INDEFERIMENTO. 

No caso, os justos motivos que autorizaram o deferimento dos pedidos de prorrogação do envio das prestações de contas (e balancetes) nos anos anteriores 
(relativamente aos exercícios de 2019 e 2020) não mais subsistem, seja em função do transcurso de tempo razoável para conhecimento e implementação dos 
normativos regulamentares, seja em razão do arrefecimento do quadro de pandemia, o que não mais cria embaraços ao cumprimento do dever legal de prestar 
contas e inviabiliza o acolhimento do pleito no sentido da dilação do prazo para o envio da Prestação de Contas, exercício 2021, bem como dos Balancetes 
referentes aos meses de janeiro a abril de 2022. 

1. O Conselho Regional de Contabilidade de Rondônia, por meio do Ofício GABIN- CRCRO n. 014/2022, de 13.03.22, expôs motivos e solicitou a "possibilidade 
desse Tribunal estudar a prorrogação ou flexibilização de prazo de 60 (sessenta) dias”, para o envio da Prestação de Contas, exercício 2021, bem como dos 
Balancetes referentes aos meses de janeiro a abril de 2022 (Doc. nº 001295/2022). 

2. Para tanto, alega, em suma, ter se deparado com diversas “dificuldades e instabilidades” no sistema para o envio das prestações de contas e dos balancetes, 
o que restou potencializado pela pandemia do coronavírus que “ainda se perpetua sob toda a população”. 

3. Também com igual pedido, aportou, no dia 16.03.22, nesta Presidência, o Ofício nº 041/2022/PR/AROM (Doc. nº 001325/2022), subscrito pelo Presidente da 
AROM, senhor Célio de Jesus Lang, o qual faz alusão a dificuldades e obstáculos enfrentados pelos gestores municipais para o cumprimento dos prazos 
previstos nas Instruções Normativas ns. 065/2019/TCE-RO e 072/2020/TCE-RO e, para o envio da Prestação de Contas do exercício 2021, bem como dos 
Balancetes dos meses de janeiro e abril de 2022. 

4. Nesse expediente, o Presidente da AROM registrou que “a continuidade de uma das piores pandemias dos últimos tempos e que os anos de 2020, 2021 e 
2022, foram períodos que, além das grandes perdas de profissionais contabilistas, os municípios sofreram diversos percalços com o afastamento de técnicos, 
ocasionado pela COVID19 em suas diversas variantes”. 

5. Ademais, argumentou ainda que as Instruções Normativas nºs 65/2019/TCE/RO e 72/2020/TCE/RO trouxeram “profundas modificações nas rotinas e na 
sistemática” contábil exercidas pela municipalidade, “fato este realçado nos treinamentos dos dias 24 e 25 de fevereiro de 2021 para a Prestação de Contas” 
tanto que houve a disponibilização de um novo sistema para transmissão das informações. 
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6. Destacou, também, que no ano de 2021, o Pleno desta Corte, sensibilizado com as dificuldades vividas pelos municípios em razão da pandemia, “possibilitou 
a ampliação dos prazos conferidos aos municípios para envio das prestações de contas de 2020, balancetes, relatórios de execução orçamentária e relatórios de 
gestão fiscal, suspendendo os prazos processuais estabelecidos no âmbito do Tribunal”. 

7. Em razão desses motivos e “considerando que as mesmas particularidades observadas em 2021 subsistiram para este período” e tendo em vista que aportou 
na associação um pedido de dilação de prazo subscrita por 111 (cento e onze) Contadores Públicos, solicita a esta Corte a prorrogação do prazo para envio das 
informações em questão (em no mínimo 60 dias). 

8. É o relatório. 

9. Em razão da conexão dos pedidos formulados, tanto pelo Conselho Regional de Contabilidade de Rondônia – CRC/RO como pela Associação Rondoniense 
de Municípios - AROM, qual seja, a prorrogação do prazo para apresentação da prestação de contas do exercício de 2021 e dos balancetes dos meses de 
janeiro a abril de 2022, impositiva a apreciação em conjunto dos pleitos enunciados. 

10. Os pedidos estão fundamentados, em síntese, em duas alegações: “alterações substanciais nas rotinas e atividades exercidas no âmbito da Contabilidade 
Pública, dentre elas as Instruções Normativas nºs 65/2019 e 72/2020” e continuidade do cenário da pandemia do coronavírus. 

11. Quanto às dificuldades de aplicação dos normativos regulamentares, impende notar que a exigência de observância desses atos não ocorreu de forma 
abrupta, mas, sim, de forma gradativa e com apoio técnico-pedagógico desta Corte, razão pela qual, conforme será demonstrado a seguir, não se vislumbra 
razoabilidade da argumentação aduzida. 

12. Pois bem. A Instrução Normativa nº 65/2019/TCE/RO (que estabelece normas de organização e apresentação da Prestação de Contas do Chefe do Poder 
Executivo e das peças que constituirão o processo de Contas de Governo) foi aprovada em 27.05.2019. Todavia, esse novo regramento, de acordo com a 
redação do art. 10 passou a produzir efeitos somente a partir do exercício de 2020. Eis o teor do referido dispositivo: 

Art. 10 Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação e aplica-se aos processos de Contas de Governo referentes ao exercício de 2020 e 
seguintes. 

13. A Instrução Normativa nº 72/2020/TCE/RO, por sua vez, (que dispõe sobre a remessa eletrônica e mensal de informações e documentos por parte das 
Administrações Públicas ao Tribunal de Contas) foi aprovada em 19.10.2020. Entretanto, os artigos 22 e 23 desse normativo estabeleceram que o envio 
eletrônico de dados e documentos somente seria exigido partir de 1º.1.2021. Vejamos: 

Art. 22. A partir de 1º.1.2021, o envio de dados e documentos ao TCE-RO, inclusive a interposição de recursos, pelas partes ou seus procuradores, somente 
poderá ocorrer por meio do endereço eletrônico cadastrado no sistema, exceto nas situações especiais previstas na Resolução n. 

303/2019/TCE-RO. 

Art. 23. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, sendo que as remessas eletrônicas mensais dispostas no Capítulo II terão 
repercussão apenas a partir de 1º.1.2021, com o envio da remessa relativa ao mês de janeiro/2021, na forma da regulamentação. 

14. Em suma, estabeleceu-se, quando da edição dos normativos em apreço, um prazo adequado de “vacatio legis” para que a Administração Pública pudesse se 
preparar e estruturar para atender as novas exigências regulamentares. 

15. Além disso, no exercício de 2020, em razão do estado de calamidade pública declarado no Estado de Rondônia (Decreto n. 24.919, de 5 de abril de 2020), 
esta Corte de Contas editou a Portaria nº 245, de 23 de março de 2020, suspendendo os prazos processuais, bem como prorrogando em 60 (sessenta) dias o 
prazo de envio das prestações de contas anuais de 2019 e em 30 (trinta) dias os prazos de entrega dos balancetes, relatórios resumidos de execução 
orçamentária (RREO) e relatórios de gestão fiscal (RGF). 

16. Acrescente-se, ainda, que, em março de 2021, o Conselho Superior de Administração, em razão de persistir o estado de calamidade pública declarado, 
acolhendo pedidos de prorrogação formulados pelo CRC/RO e pela AROM (processos nºs 00483/21 e 00484/2021), concedeu “prorrogação do prazo de envio 
das prestações de contas anuais referente ao exercício de 2020 até o dia 30.4.2021, bem como do prazo para o envio dos balancetes mensais de janeiro a abril 
de 2021 até o dia 30.5.2021”. 

17. Ademais, a Escola Superior de Contas promoveu, de modo presencial, nos municípios de Vilhena (16 e 17/3/2020) e de Ji-Paraná (19 e 20/3/2020), debates 
sobre os “aspectos relevantes das prestações de contas anuais das administrações municipais e a forma de transmissão dos relatórios (Módulo Sigap 
Corporativo – Recepção e Dados)”, com os limites e as regras específicas para o fim de mandato, conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal. Também realizou, 
de forma remota, no período de 23 a 25.03.2021, curso de capacitação tratando dos “Aspectos relevantes da Prestação de Contas do Executivo Municipal e a 
forma de transmissão dos relatórios”. 

18. Como se vê, desde a entrada em vigência das Instruções Normativas nºs 65/2019/TCE-RO e nº 72/2020/TCE/RO, já transcorreram mais de 02 (dois) anos, 
tempo, a nosso ver, bastante razoável para conhecimento e aplicação dos normativos regulamentares, tendo em vista as ações de capacitação e treinamento 
ofertadas. Além do mais, segundo as informações colhidas junta à Secretaria Geral de Controle Externo, algumas exigências, no decorrer desse período, foram 
relevadas, e até mesmo atenuadas, em função de se trata de fase inicial de implantação dos normativos. 
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19. No que tange à crise sanitária, importa registrar que, se o quadro pandêmico não foi totalmente superado, a fase aguda da diversidade já foi suplantada, 
tanto que muitas das normas restritivas e de caráter excepcional não mais vigoram. Basta ver que a Lei Complementar n. 173/2020, criada pelo Governo Federal 
para garantir o equilíbrio das contas públicas na situação de excepcionalidade, perdeu sua vigência em 31 de dezembro de 2021. 

20. No mais, os efeitos decorrentes da pandemia já não possuem a mesma gravidade de antes. As medidas restritivas já estão sendo flexibilizadas e a vida está 
voltando ao normal, tanto que até o uso da máscara está sendo flexibilizado. No Estado de Rondônia o fim da obrigatoriedade uso da máscara (em ambientes 
internos e externos) passou a valer com a publicação dos Decretos nºs 26.970, de 14 de março de 2022 e 17.949, de 10 de março de 2022. 

21. A prorrogação do prazo para apresentação de prestação de contas deve ser, tal qual ocorreu, medida excepcionalíssima, sob pena deste Órgão de Controle 
não cumprir sua missão constitucional (art. 71, I, da Constituição Federal). Além do mais o art. 50 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas estabelece o 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, para apreciação das contas municipais cujo relatório preliminar não apresente distorções relevantes e indícios de 
irregularidades, e de 240 (duzentos e quarenta), para apreciação das contas cujo relatório preliminar identifique distorções relevantes ou indícios de 
irregularidades. 

22. A Secretaria Geral de Controle Externo- SGCE, em contato mantido, informou que restaram não apreciadas, ao término de 2020, 31 (trinta e uma) 
prestações de contas do exercício de 2019. Relativamente às prestações de contas de 2020, apresentadas em 2021, remanesceram pendentes de exame um 
total de 12 (doze), o que, dadas as circunstancias, era admissível, diferentemente da quadra atual, em que a postergação da atuação desta Corte, pode 
configurar, pelos motivos já aludidos, descumprimento do dever legal. 

23. Diante do aludido, há que se concluir que os justos motivos que autorizaram o deferimento dos pedidos de prorrogação do envio das prestações de contas 
dos exercícios de 2019 e 2020 não mais subsistem, seja em função do transcurso de tempo razoável para conhecimento e implementação dos normativos 
regulamentares, seja em razão do arrefecimento do quadro de pandemia, o que não mais cria embaraços ao cumprimento do dever legal de prestar contas. 

24. Diante desse cenário, o indefiro os pedidos de prorrogação do prazo para o envio das prestações de contas anuais do Chefe do Executivo e demais gestores 
relativos ao exercício de 2021, bem como para o envio dos balancetes mensais de janeiro a abril de 2022 , formulados pelo Conselho Regional de Contabilidade 
de Rondônia CRC/RO e pela Associação Rondoniense de Municípios – AROM, tendo em vista que essa medida tende a acarretar sérios prejuízos à instrução e 
à apreciação das prestações de contas por parte deste Tribunal. 

25. Por fim, determino à Secretaria Executiva da Presidência que providencie a juntada desta Decisão aos Doc. nºs 001295/2022 e 001325/2022, proceda à 
publicação deste decisum no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas, bem como dê ciência do seu teor ao Conselho Regional de Contabilidade de 
Rondônia CRC/RO e à Associação Rondoniense de Municípios – AROM e, após o cumprimento dessas medidas, proceda ao arquivamento dos expedientes 
(Doc. nºs 001295/2022 e 001325/2022). 

É como decido. 

Gabinete da Presidência, 23 de março de 2022. 

(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente 
Matrícula 450 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO Nº: 00217/22 (PACED) 
INTERESSADO:André Felipe da Silva Almeida 
ASSUNTO:  
RELATOR: 

PACED - multa do item III do Acórdão nº AC2-TC 00346/21, proferido no processo (principal) nº 00478/21 
Conselheiro Presidente Paulo Curi Neto 

DM 0105/2022-GP 

 MULTA. PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO. QUITAÇÃO. BAIXA DE RESPONSABILIDADE. ARQUIVAMENTO. 

 1. O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED visa apurar o cumprimento, por parte de André Felipe 
da Silva Almeida, do item III do Acórdão nº AC2-TC 00346/21, prolatado no Processo nº 00478/21, relativamente à cominação de multa. 

2. A Informação nº 0074/2022-DEAD (ID nº 1164383) anuncia o recebimento do “comprovante de recolhimento, acostado sob o ID 1162813, relativo à multa 
cominada no item III do Acórdão n. AC2-TC 00346/21”, enviado pelo Procurador Geral do Município de Candeias do Jamari (ID nº 1162812). 

3. Para tanto, foi realizada análise técnica da referida documentação, conforme relatório acostado sob ID nº 1164275, cuja conclusão foi no sentido da expedição 
da quitação da multa, condicionando-a à “necessidade de certificação do crédito em conta corrente FDI/TC”. 
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3. Tendo em vista o comprovante de transferência no valor de R$ 1.620,00 (mil seiscentos e vinte reais), o DEAD encaminhou[1] o presente PACED 
ao Departamento de Orçamento e Finanças “para aferição da entrada do valor recolhido na conta do Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de 
Contas – FDI-TCERO”. 

4. Em seguida, a Informação nº 63/2022/DIVCONT (ID nº 1165770), após realizar conferência nos extratos da conta corrente do FDI/TCE/RO, confirmou a 
entrada do valor de R$ 1.620,00 (mil seiscentos e vinte reais) na   conta   corrente   do   Fundo   de Desenvolvimento Institucional   do   Tribunal   de   Contas 
(FDI). 

5. Nesse sentido, o Departamento de Finanças, mediante o Despacho nº 0389815/2022/DEFIN (ID nº 1165833), atestou a entrada do referido valor   na   conta   
corrente   do   Fundo   de Desenvolvimento Institucional   do   Tribunal   de   Contas (FDI), em consonância com a   Informação nº 63/2022/DIVCONT. 

5. Pois bem. No presente feito, há a demonstração do cumprimento da obrigação imposta por força da referida decisão colegiada, por parte do interessado. 
Portanto, a concessão de quitação é medida que se impõe. 

6. Ante o exposto, concedo a quitação e determino a baixa de responsabilidade em favor de André Felipe da Silva Almeida, quanto à multa cominada no item 
III do Acórdão nº AC2-TC 00346/21, exarado no processo de nº 00478/21, nos termos do art. 34 do RITCERO e do art. 26 da LC nº 154/1996. 

7. Remeta-se o processo à Secretaria de Processamento e Julgamento – SPJ para o cumprimento desta decisão, procedendo à baixa de responsabilidade. Em 
seguida, ao DEAD para que publique esta decisão no Diário Oficial Eletrônico do TCE-RO, bem como notifique o interessado e a PGETC, e arquive os autos, 
considerando a inexistência de cobranças pendentes de cumprimento, consoante Certidão de Situação dos Autos acostada sob o ID nº 1164274. 

 Gabinete da Presidência, 23 de março de 2022. 

 (assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente 
Matrícula 450 

 
[1] Informação nº 0074/2022-DEAD (ID nº 1164383). 

 
Atos da Secretaria-Geral de Administração

Decisões 

DECISÃO 

PROCESSO: Sei n. 006570/2020 
INTERESSADO: CONSELHEIRO BENEDITO ANTONIO ALVES 
ASSUNTO: ABONO DE PERMANÊNCIA 

Decisão SGA nº 29/2022/SGA 

O presente processo foi submetido a esta SGA para análise e deliberação quanto ao pedido de Abono de Permanência formulado pelo Conselheiro Benedito 
Antônio Alves. 

No caso em análise, como bem registrado pela SEGESP, quando da solicitação de abono de permanência do Conselheiro, constatou-se, por meio do Despacho 
0354165, que os documentos anexados pelo requerente (ID 0246975), (ID 0246976), (ID 0246977) e (ID 0246978), não são hábeis a tal comprovação, visto ser 
imprescindível a prévia averbação do tempo de serviço anterior a admissão no Tribunal de Contas perante o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Estado de Rondônia - IPERON, nos termos do que dispõe o art. 18 da Lei Complementar n. 432, de 3 de março de 2008, ato ainda não registrado nos 
assentamentos funcionais do Conselheiro. Nesse sentido, foi diligenciado junto ao gabinete do conselheiro requerente, por meio do despacho (ID 0253088), para 
a juntada em autos apartados da certidão de tempo de contribuição com a relação das remunerações, emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS”. 

O Conselheiro requerente apresentou a documentação solicitada e os tempos de contribuição foram averbados mediante processos SEI nº 007157/2021 e 
000932/2022. 

Pois bem. 

DO SUBSTRATO JURÍDICO 

A Emenda Constitucional Federal nº 103, de 12 de novembro de 2019, estabeleceu novas regras de transição para as aposentadorias dos servidores dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, diferenciadas dos requisitos para os servidores públicos federais, nos termos do disposto no § 9º, do art. 4º, a 
seguir: 
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Art. 4º [...] 

[...] 

§ 9º Aplicam-se às aposentadorias dos servidores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios as normas constitucionais e infraconstitucionais anteriores à 
data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, enquanto não promovidas alterações na legislação interna relacionada ao respectivo regime próprio de 
previdência social. (grifos não originais) 

A alteração na legislação previdenciária do estado de Rondônia se deu em 14.09.2021, por meio da Emenda Constitucional nº 146/2021, a qual acrescentou o 
§13 ao artigo 250 da Constituição do Estado, que assim estabelece acerca do abono de permanência: 

§13. O servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer 
jus a abono de permanência com valor definido em lei, correspondendo, no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para 
aposentadoria compulsória. (grifos não originais) 

Com fito de regulamentar e consolidar o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia, a Lei Complementar nº 
1100/2021, dispõe sobre o benefício em seu artigo 21: 

Art. 21. O servidor público titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para aposentadoria não compulsória e que opte por permanecer em 
atividade poderá fazer jus a abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para aposentadoria 
compulsória, desde que o requeira expressamente. 

§ 1° O valor do abono de permanência estabelecido no caput deste artigo será equivalente ao valor da contribuição efetivamente descontada do servidor, ou por 
ele recolhida, relativamente a cada competência. 

§ 2° O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do Poder ou Órgão autônomo a que o servidor esteja vinculado e será devido, desde que 
cumpridos os requisitos de que trata o caput deste artigo, a partir da data do respectivo requerimento formulado pelo interessado para a sua obtenção, mediante 
opção expressa do servidor pela permanência em atividade. (grifos não originais) 

Urge registrar, ainda, que o artigo 4º da EC 146/2021 (Estadual), dispôs o seguinte: 

Art. 4º. A concessão de aposentadoria ao servidor público vinculado ao Regime Próprio de Previdência Social e de pensão por morte a seus dependentes 
observará os requisitos e os critérios exigidos pela legislação vigente até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, desde que sejam cumpridos 
até 31 de dezembro de 2024, sendo assegurada a qualquer tempo. (grifos não originais) 

É de se corroborar o entendimento da SEGESP quanto ao abono de permanência: "por analogia, entendo ser aplicável à concessão do abono de permanência, 
desde que o interessado cumpra os requisitos pelas regras então vigentes até 31/12/2024", considerando que, a rigor, o abono de permanência é um benefício 
de natureza previdenciária. 

Em suma, portanto, o estado de Rondônia, no exercício da competência que lhe deferiu a Constituição Federal (EC 103/2019), manteve o abono de permanência 
para o servidor público titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para aposentadoria não compulsória e que opte por permanecer em 
atividade. 

Quanto aos requisitos a se observar, o pedido de abono de permanência do Conselheiro está fundamentado no 40, §1º, III, "a" da Constituição Federal, cujo 
dispositivo previa: 

[…] 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é 
assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos 
pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados 
na forma dos §§ 3º e 17: 

[...] 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a 
aposentadoria, observadas as seguintes condições: 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 
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[...] 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por 
permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para 
aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (grifos não originais) 

Combinado com a fundamentação constitucional e infraconstitucional supra, é de se concluir que aplica-se o disposto na Lei Complementar nº 432/2008, 
atualmente revogada, contudo, vigente à época em que o requerente completou os requisitos para obtenção do direito à aposentadoria, que assim determinava: 

Art. 22. O servidor fará jus à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, desde que preencha os seguintes requisitos, cumulativamente: 

I – 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, se mulher; 

II - tiver 35 (trinta e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

III – tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; e, 

IV - tempo mínimo de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria. 

§ 1º - É assegurado o reajuste desse benefício na forma do art. 62. 

§ 2º - A aposentadoria de que trata este artigo vigorará a partir da data constante da publicação do respectivo ato de concessão da aposentadoria. 

§ 3º - A forma de cálculo desse benefício dar-se-á na forma do art. 45, ressalvado o disposto no art. 51, desta Lei Complementar. 

Ante o exposto, conclui-se que o artigo 4º da EC 146/2021 permitiu que "a concessão de aposentadoria ao servidor público vinculado ao Regime Próprio de 
Previdência Social e de pensão por morte a seus dependentes observará os requisitos e os critérios exigidos pela legislação vigente até a data de entrada em 
vigor desta Emenda Constitucional, desde que sejam cumpridos até 31 de dezembro de 2024, sendo assegurada a qualquer tempo", de modo que as normas 
fixadas no artigo 40, §1º, III, "a" da Constituição Federal (com redação anterior à EC 103/2019), regulamentadas pela Lei Complementar nº 432/2008, são 
aplicáveis ao caso concreto. 

O CASO CONCRETO: 

O Conselheiro requer, por intermédio do documento de ID 0246797, sejam adotadas as providências administrativas para concessão de Abono de Permanência, 
com previsão na Emenda Constitucional n. 41/03 (art. 1º, §19), bem como no art. 40 da Lei Complementar n. 432/2008, em razão de contar com 40 anos e 6 
meses de contribuição (conforme denota-se da análise minuciosa da CNIS, ora anexada), e ter preenchido a totalidades dos requisitos legalmente exigíveis para 
a aposentação, contudo, pretende, nos moldes legais, continuar no exercício das atribuições do cargo de conselheiro desta Corte de Contas. 

Embasando a pretensão do Conselheiro, a Secretaria de Gestão de Pessoas acostou o levantamento de requisitos para aposentadoria (0391633 e 0391634), no 
qual consta a informação de que o requerente completou os requisitos para aposentação com base na fundamentação acima mencionada. 

De acordo com o anexo de ID 0391634, em 04.08.2020, o Conselheiro completou os requisitos necessários para aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, a saber 

- 35 anos de tempo de contribuição; 

- 10 anos de serviço público; e 

- 5 anos no cargo. 

- 60 anos de idade; 

Com efeito, nos termos apurados pela SEGESP, verifica-se que o Conselheiro, descontadas as concomitâncias que equivalem ao total de 5 anos, 8 meses e 20, 
conta com o tempo de contribuição líquido total de 40 anos, 1 mês e 9 dias. 

O Conselheiro, portanto, preenche as regras apresentadas dispositivo, pois completou: 

- 35 anos de contribuição em 08.02.2017; 

- 10 anos de efetivo exercício no serviço público em 10.03.1996; 
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- 5 anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria em 23.08.2018; 

- 60 anos de idade necessários em 04.08.2020. 

Desta feita, o requerente soma 35 anos de contribuição previdenciária (pág. 3, doc. 0391543) preenchendo o requisito tempo de contribuição exigido pelo art. 40, 
§ 1°, alínea “a” da CF/88, art. 6° da EC 41/2003, e art. 3° da EC 47/05. 

Frisa-se que o preenchimento dos requisitos nos termos delineados alhures restou assentado nos autos n. 001503/2022, em que o Conselho Superior de 
Administração concluiu o seguinte: 

Assim, considerando que desde 4.8.2020 o Conselheiro Benedito Antônio Alves preenche os requisitos para se aposentar, há que se dar o devido 
encaminhamento do seu requerimento ao IPERON para análise, nos termos do art. 8º, §2º, da Lei Complementar n. 1.100, de 18 de outubro de 2021. 

Quanto ao marco inicial para pagamento, o requerente protocolizou seu pedido em 09.11.2020 (0246797), e considerando que o Conselheiro preenche os 
requisitos de aposentação com base nas regras constitucionais acima delineadas, e, ainda, que o último requisito para a aposentação foi implementado em 
04.08.2020, conforme relação das opções de benefício (0391634). 

A Lei Complementar n. 432/08, dispõe no inciso II, § 4º, do art. 40: 

Art. 40 (...) 

§ 4º. O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do órgão a que o servidor esteja vinculado e será devido a partir: 

I– do cumprimento dos requisitos para obtenção do benefício de aposentadoria conforme disposto no caput e § 1º deste artigo quando requerido até 30 (trinta) 
dias após a data em que se deu o implemento do último requisito para a concessão de aposentadoria; e 

II– da data de protocolização do requerimento quando este for apresentado depois de decorridos os 30 (trinta) dias estabelecidos no inciso anterior. (grifos não 
originais) 

O pedido do benefício de abono de permanência foi formalizado fora dos 30 (trinta) dias mencionados no inciso II, § 4º, do art. 40 da LC n. 432/2008, de modo 
que poderia se interpretar que o requerente faria jus ao recebimento do benefício de abono de permanência a contar da data de protocolização. 

Contudo, tramitou nesta Corte de Contas o SEI 005306/2020 cuja matéria era a concessão do abono de permanência para aqueles servidores que requereram o 
benefício quando decorridos mais de 30 (trinta) dias de implemento do último requisito para aposentadoria. 

A PGE-TC manifestou novo entendimento sobre o tema, opinando ser juridicamente possível a concessão do benefício a partir da protocolização, uma vez que 
não se tem notícia de nenhuma decisão afastando a constitucionalidade do inciso II, § 4º, do art. 40 da LC n. 432/2008 ou conferindo-lhe interpretação conforme 
(SEI 005306/2020 – doc.0253208). 

A Presidência, a seu turno, acompanhando a jurisprudência do STF e TJ/RO, manteve o entendimento deste TCE-RO, de que o deferimento do abono de 
permanência sequer se sujeitaria ao requerimento, in verbis: 

I) Conceder o benefício do abono de permanência a partir da data da implementação dos requisitos para a aposentação, independentemente da data da 
protocolização do requerimento administrativo, nos termos da jurisprudência pacífica da Suprema Corte; 

Dessa forma, considerando que o Conselheiro requerente preenche os requisitos para aposentação com fundamento nas regras constitucionais explicitadas 
alhures, cujo o último requisito foi preenchido em 04.08.2020, deve ser garantido ao requerente a concessão do benefício a contar da data da referida 
implementação, conforme entendimento jurisprudencial sedimentado e adotado por esta Corte de Contas. 

CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, defiro o pedido apresentado pelo Conselheiro Benedito Antônio Alves, a fim de conceder-lhe o direito ao abono de permanência a partir de 
04.08.2020, data de implementação do último requisito para concessão da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, e por consequência, 
determinar a Secretaria de Gestão de Pessoas – SEGESP que: 

promova a elaboração do demonstrativo de cálculos referentes aos valores retroativos a que o requerente faz jus, acompanhado de demonstrativo e registro de 
disponibilidade orçamentária-financeira; 

adote providências para seu respectivo pagamento a partir da próxima folha de pagamento, observada a disponibilidade orçamentária e financeira e a existência 
de índice para a despesa com pessoal, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, e, 

Dê ciência da presente decisão ao interessado. 



32 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 2559  ano XII quinta-feira, 24 de março de 2022 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br 

 

 

Após ultimadas as medidas necessárias e procedidas as certificações de praxe, concluam-se os autos. 

Datado e assinado eletronicamente. 

Cleice de Pontes Bernardo 
Secretária Geral de Administração 
 
Documento assinado eletronicamente por CLEICE DE PONTES BERNARDO, Secretária Geral, em 23/03/2022, às 16:37, conforme horário oficial de Rondônia, 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014. 

 
Concessão de Diárias 

DIÁRIAS 

CONCESSÕES DE DIÁRIAS 

Processo:01697/2022 
Concessão: 26/2022 
Nome: EDILSON DE SOUSA SILVA 
Cargo/Função: CONSELHEIRO/PRESIDENTE DA 2S CAMARA 
Atividade a ser desenvolvida:Participação nas audiências que irão tratar de relevantes temas de interesse para o sistema Tribunais de Contas do Brasil,conforme 
Ofício n.º 019/2022 - ATRICON (394125). 
Origem: Porto Velho/RO 
Destino: Brasília/DF 
Período de afastamento: 21/03/2022 - 23/03/2022 
Quantidade das diárias: 3,0 
Meio de transporte: Aéreo 

 
Avisos 

AVISOS ADMINISTRATIVOS 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2021/TCE-RO 
COM GRUPO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI-ME-EPP 
E GRUPO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, torna público o resultado e homologação do certame em epígrafe, Processo SEI n. 004331/2021/TCE-RO, cujo 
objeto consiste no fornecimento de materiais permanentes (câmeras, sistema de som, fones de lapela, computadores para estúdio EAD ESCON/ASCOM), para 
atender às necessidades do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, conforme especificações constantes no Termo de Referência e seus anexos. O 
certame, do tipo menor preço, critério de julgamento menor preço por grupo, teve o seguinte resultado: 

GRUPO 1 - VILLARD COMERCIAL EIRELI, CNPJ nº 03.411.895/0001-45, ao valor total de R$ 165.018,88 (cento e sessenta e cinco mil dezoito reais e oitenta e 
oito centavos). 

GRUPO 2 - DESERTO; e 

GRUPO 3 - FRACASSADO. 

SGA, 22 de março de 2022. 

Cleice de Pontes Bernardo 
Secretária-Geral de Administração 

Documento assinado eletronicamente por CLEICE DE PONTES BERNARDO, Secretária Geral, em 23/03/2022, às 16:37, conforme horário oficial de Rondônia, 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014. 

 
AVISOS ADMINISTRATIVOS 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2022/TCE-RO 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI-ME-EPP 
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O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, torna público o resultado e homologação do certame em epígrafe, Processo SEI n. 000920/2022/TCE-RO, cujo 
objeto consiste na aquisição única e total de materiais do tipo Gêneros Alimentícios (açúcar, adoçante, café em pó, chás e água), para atender às necessidades 
do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, conforme especificações constantes no Termo de Referência e seus anexos. O certame, do tipo menor preço, 
critério de julgamento menor preço por grupo, teve como vencedoras as seguintes empresas: 

GRUPO 1: RAEFEL SOLUÇÕES LTDA, CNPJ nº 41.497.853/0001-68, ao valor total de R$ 10.830,93 (dez mil oitocentos e trinta reais e noventa e três 
centavos). 

GRUPO 2 (ITEM 10): DPS GONÇALVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 64.106.552/0001-61, ao valor total de R$ 39.493,80 (trinta 
e nove mil quatrocentos e noventa e três reais e oitenta centavos). 

SGA, 22 de março de 2022. 

Cleice de Pontes Bernardo 
Secretária-Geral de Administração 

Documento assinado eletronicamente por CLEICE DE PONTES BERNARDO, Secretária Geral, em 23/03/2022, às 16:37, conforme horário oficial de Rondônia, 
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014. 

 
Corregedoria-Geral

Gabinete da Corregedoria 

ATOS 
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Editais de Concurso e outros

Editais 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
CONVOCAÇÃO PARA 2ª FASE DO PROCESSO SELETIVO N.001/2022 – PGE-TCE-RO  

  

A Comissão de Processo Seletivo Cargo em Comissão constituída no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, no uso das atribuições 

que lhe confere a Portaria n. 12 de 03.01.2020, publica a Convocação para 2ª fase do Processo Seletivo conforme Chamamento n.001/2022 – PGE-TCE-RO e 

orientações para a realização da fase.  

  

1.     CANDIDATOS CONVOCADOS   

  

BRENDA LETÍCIA NASCIMENTO SCHUMANN  

GIOHANA BRUNA ARRUDA DIAS  

GLENDA ALBUQUERQUE SILVA  

HINGREED APARECIDA SOUZA RUIZ  

ÍTALO COSTA DE MIRANDA  

JOYCE ANNE GOIS LOURENÇO DA SILVA 

KRYS KELLEN ARRUDA   

MARCELA OLIVEIRA DA SILVA  

MARCOS GABRIEL NASCIMENTO ARAÚJO  

MILENA SANTOS COELHO   

NATHÁLIA DE CASSIA CAMINHA DANTAS  

NORIEH LESSA SOARES DIAS   

RAFAELA PIQUIA SOARES NASCIMENTO  

RENATA DA SILVA ALVES  

  

  

2.     ORIENTAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO DA 2ª FASE PARA OS CONVOCADOS:  

  

1. Data e horário: Dia 25.3.2022 (sexta-feira) das 9h às 12h;  
2. Local: Escola Superior de Contas Conselheiro José Renato da Frota Uchôa – ESCon, situada à Avenida Sete de Setembro, 2499 - Nossa Sra. das 

Graças, Porto Velho - RO, 76804-141;  
3. Os candidatos deverão comparecer 10 minutos antes do horário agendado para início da prova, munidos de documento oficial de identificação válido 

com foto;  
4.  Os candidatos poderão ainda comparecer ao local usando máscara de proteção individual conforme as orientações dos órgãos de saúde para 

prevenção de contágio do Covid-19.  

  

 Porto Velho, 24 de março de 2022.  

  

ANA PAULA PEREIRA  
Presidente CPSCC  
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